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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD

DFD N° 104/2025 - SEMIE

Grau de Prioridade: Média

Ao

Setor de Protocolo

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Encaminhe-se o presente DFD para autuação c abertura de processo administrativo.

Em seguida solicitamos que o processo seja encaminhado à Secretária Municipal de

Infraestrutura/SEMIE/SEMIE. que em seguida encaminhará o processo ao Departamento de

Compras - DC. para fins de realização de ampla pesquisa de mercado nos termos do art. 23 da Lei

n" 14.133/2021 e Decreto Municipal n" 061/2023. Após a conclusão da pesquisa dc mercado,

solicitamos que os autos sejam remitidos a esta Unidade Demandante para fins de elaboi-ação do
Estudo Técnico Preliminar. Gerenciamento de Riscos, se for o caso e Termo de Referência, exceto

nos casos de SRP em que será a responsabilidade de elaboração da Secretária Municipal dc

Infraestrutura/SEMIE (Órgão Gerenciador).

1 - ÜNIDADE/AREA DEMANDANTE

Unidade Demandante: Secretária Municipal de Infraestrutura/SEMlE

CNPJ: 06.1 13.682/0001-25 _
Responsável pela Unidade/Área: Jose Garcia Evangelista Filho

E-mail: cplcolinas@gE-nail.com
Telefone: (99) 98208-6500

2 - IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

Objeto: Contratação de empresa especializada de CEigenharia e  assessoria ambiental

desenvolvimento de estudos técnicos e elaboração dc plano de recuperação de Área Degradada -

PRAD. na área do atual lixão no municipio de Colinas/MA. através da Secretaria Municipal de
Infraestrutura/SEMlE, na forma descritiva e requisitos constantes no AVISO e anexos.

Sistema de Registro de Preços - SRP: ( )Sim ou (  X )Não

3 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE

A justificativa para a contratação desse serviço  é pela necessidade de promover a

regularização do encerramento da atividade do atual depósito de resíduos sólidos urbanos em
atendimento a Decisão Judicial. Deliberação Normativa 1 18 de 27 de junho de 2008 e a

Lei N° 12.305 de 02 de agosto de 2010. [,ci 14.026 dc 15 de julho de 2020 Novo Marco Legal
do Saneamento Básico.

1.1.

A contratação do referido objeto será realizada através do procedimento de DISPENSA DE
LICITAÇÃO, com base no An. 75. I da Lei Federal iL' 14.I33/202L relativo a contratações para

outros serviços e compras, cujo valor seja inferior ao limite legal estabelecido para Dispcn.sa de

Licitação, pelo critério MENOR PREÇO, considerando o objetivo, a especificação, os quantitativos

e requisitos da presente contratação descritos neste Termo e ane.xos..

4 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO
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A presente aquisição e/ou contratação deverá ser fundamentada com base na Lei n® 14.133/2021.

5 - DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO

A Prefeitura Municipal de Colinas não optou pela elaboração do PCA do exercício de 2025,

por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

6 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Data Desejada para Início da Execução do Objeto: 15 de Abril de 2025.

O objeto desta licitação deverá ser entregue inlegralmente, mediante a expedição de Ordem de

Serviços (OS) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de até 5

(cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento pela Contratada.

A empresa deverá iniciar a prestação dos serviços dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis contados do recebimento da Ordem de Serviço, emitido pela secretaria solicitante.

7 - ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DA DEMANDA

As especificações do objeto, unidades de fornecimento, quantitativos e as respectivas

especificações técnicas seguem consolidados na tabela abaixo:

VLR

UNIT

V.
DISCRIÇÃOITEM UNID

TOTAL

Serviços de assessoria ambientai desenvolvimento

de estudos técnicos e elaboração de plano de

recuperação de Área Degradada - PRAD. na área

do atual Hxão no município de Colinas/MA.

Serviços01

Estimou-se os quantitativos acima com base em contratos de exercícios anteriores.

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos

expostos na justificativa da necessidade do presente documento.

8 - INDICAÇÃO DO FISCAL DE CONTRATOS

Fiscal do Contrato: Widmar Vieira Freitas Da Silva

Lotação do Fiscal de Contrato: Secretaria Municipal de Infraestrutura/SEMIE/SEMIE

9 - LOCAL E DATA

Colinas - MA, 14 de abril de 2025.

Ivan Prudêncío da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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TERMO DE ABERTURA E/OU AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINSITRATIVO.

Aos 14 de abril dc 2025. às OShOOmin, procedi a abertura e autuação do presente

processo administrativo, nos seguintes lermos:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N".: 104/2025

ORGAO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - PMC

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA/SEMIE - SEMIE

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada de engenharia e assessoria ambiental

desenvolvimento de estudos técnicos e elaboração de plano de recuperação de Área Degradada -

PRAD, na área do atual lixão no município de Coiinas/MA, através da Secretaria Municipal de
I n fraestrutura/SEM 1E.

CIDADE/UF: Colinas - MA

Colinas - MA. 14 de Abril dc 2025.

Renata da Silva Lobo de Souza

Chefe do Setor de Protocolo

Setor de Protocolo
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Ao

Setor de engenharia
Sr. Widniar Vieira Freitas Da Silva

Prefeitura Municipal de Colinas

Nesta.

Assunto: Realização de pesquisa de mercado.

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Após análise do Documento de Formalização de Demanda

processo, autorizo a abertura dc processo de contratação nos termos da Lei n" 14.133/2021 e

regulamentações no âmbito do Município de Colinas.

DFD constante no

Em seguida encaminhe-se o presente processo administrativo autuado sob o n°

104/2025, visando a Contratação de empresa especializada de engenharia e assessoria ambiental
desenvolvimento de estudos técnicos e elaboração de plano de recuperação de Área Degradada -

PRAD. na área do atual lixão no município de Colinas/MA, através da Secretaria Municipal de

Infraestruíura/SEMIE, para fins de realização de ampla pesquisa de mercado nos termos do art. 23

da Lei n" 14.133/2021 e Decreto Municipal n" 061/2023.

Concluído a realização da pesquisa, remeta-se os autos de volta à presente Secretaria

Municipal para análise e providências necessárias ao devido andamento do Processo de

Contratação.

Colinas - MA, 15 de abril de 2025.

r('<
Ivan Prudcncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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CNPJ 05.194.635/0001-90

Engenharia Ltda
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89801-023

Brasil

Empreendimento: PRAD ● LIXÂO

CNPJ/CPF:

MUNICÍPIO DE COLINAS-MA

Brasil

Cotação # S01124

Data da Cotação:

06/03/2025

PREÇO

UNITÁRIODESCRIÇÃOSEQUÊNCIA PRODUTO QUANTIDADE IMPOSTOS MONTANTE

PRAD Elaboração de Plano de Recuperação de Área

Degradada - PRAD do atual lixão do município de

Colinas - MA, conforme Termo de Referência

fornecido pelo Município.

1,000 56.700,00 R$ 56.700,00

Subtotal R$56.700,00

Total RS 56.700,00

1- Contratação de empresa de engenharia eassessoria ambiental para desenvolvimento de estudos técnicos e elaboração de plano de

recuperação de Área Degradada (PRAD), na área do atual lixão do município de Colinas/M/A

2 - Não estão inclusos na proposta:

-Taxas diversas junto a Órgãos públicos (SEMA, Cartórios, etc);

- Licenciamento ambienta) junto a SEMA/M/V

- Demais projetos não apresentados no Item 2.

3 - Prazo de entrega:

trabalhos serão entregues até 180 (cento e oitenta) dias após emissão da ordem de serviço.

4 - Condições de pagamento

- Na assinatura do contrato como forma de mobilização: 20%

- Na entrega do Projeto (PRAD): 80%

Atenciosa mente,

ITACIR Assinado de forma digital por
rrACIRPASlNI;72169133968

PAS1N1:72169133968 Dados: 2025.03.061833:49-0300’

itacir Pasini

VITAL ENGENHARIA LTDA

Tel: (49) 3323-0294 Correio; ronaldo@vitalengenharia.net Web: http://www.vitalengenharia.net

Página: 1/1
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ENGENHARIA SOCIOAMBIENTAL LTDA
consultoria gerenciamento execução

Florianópolis 10 de março de 2025 CE ECSA 002/2025

À Prefeitura Municipal de Colínas/MA.

Ref.; PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE PRODUTOS/SERVIÇOS -
Elaboração de Plano de Recuperação de Área Degradada (PRAD) do atual
lixão do município de Colinas/MA.

Em atenção à solicitação dessa PREFEITURA, apresentamos a seguir o nosso
orçamento para elaboração do PRAD do atual lixão do município de
Colinas/MA:

\1BA DESCnÇAD UNID^E Qjmr. y/AL£XUOTfiL

Baboração de Rano de

F^cuperação deÁ-ea Deg-adada
(PRAD) do atual lixão do

muni cípio de Cbl i nas/MA

01 S^ÇO R$59.500,001

LUIZ FERNANDO Assinado de forma digitai
por LUIZ FERNANDO
viom
GUIMARAES:5512887491S

Dados: 2025.03.1010:04:44

-03’00’

VIOTTl

GU1MARAES:551

28874915

Assinatura do Responsável
pela elaboração das pesquisas

Rua João SaÜum, 215 - Sala 01 - Edifício AERO CENTER

CEP 88.047-668 - Florianópolis - SC

Fone/Fa\ (48) 3371-4704
c-mail; ccsaíu-ccsa-sc.com.br

www.ccsa-.sc.cotn.hr
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Santa Helena. Maranhão em 10 de março de 2025.

PROPOSTA DE PREÇOS

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia e assessoría ambiental
para desenvolvimento de estudos técnicos e elaboração de plano de

recuperação de Área Degradada (PRAD), na área do atual lixão do

município de Colinas/MA.

UNID. QUANT. VALOR TOTALDESCRIÇÃOITEM

op
c  ardJi \SERVIÇOElaboração de Plano de

Recuperação de Área
Degradada (PRAD) do atual
lixão do município de
Colínas/MA.

1

01

PtmAnaàtt

CKtA-

Assinatura do Responsável

pela elaboração das pesquisas

CNPJ; 48.827.385/0001-91

Avenida Deputado Manoel Paiva, Santa Helena, Maranhão, CNPJ: 48.827.385/0001-91

C«9Kq1izMo com Cairficonnc*



Solicitação de cotação de preços. - cplcolinas@gmail.com - Gmail14/03/2025,10:52

= M Gmaii Q, Pesquisar e-mail

E3
Escrever krc

Solicitação de cotação de preços. Caíva de entrsda x
●yCaixa de entrada 1-709

As'=;
CPL COLINAS
Bom dia, a Prefeitura Municipal de Colinas solicita o preenchimento da pesquisa de preços confónne anexo. Obs; a pesquisa devf

Com estrela

Adiados

Enviados
Itacir Pasini
Boa tarde! Para melhor orçar, solicitamos caso haja um termo de referência dos serviços a serem elaborados. Aguardo retomo. —Rascunhos 95

Mais

CPL COLINAS
Boa tarde, segue o documento solicitado em anexo.Marcadores

Portal de Compras... 2
Itacir Pasini
para mim

Boa tarde!

Segue orçamento conforme solicitado.

Att.
ITACIR PASINI
VITAL Engenharia E Meio Ambiente
49-3323-0294 / 99967-3137

1/1https://mail.google.com/mail/u/0/?tab=mn&ogbi#inbox/KtbxLxgNMXVPjPjkv/DwdUTBdpvGMRMPmL



Solicitação de cotação de preços. - cplcolinas@gmail.com - Gmail14/03/2025, 11:00

= M Gmail Q, Pesquisar e-mail

O.S-FOl' .
E5

Escrever
P-

Solicitação de cotação de preços. Cai«deentfada xAs
Caixa de entrada 1.709

CPL COLINAS

Bom dia, a Prefeitura Municipal de Colinas solicita o preenchimento da pesquisa de preços conforme anexo. Obs: a pesquisa devr
Com estrela

Adiados

Enviados
vÍotti@>ecsa-sc.com.br

para mimRascunhos 95

Prezados BOM DIA,Mais

Atendendo à solicitação abaixo, encaminhamos em anexo a proposta da ECSA Engenharia Socioambiental.
Marcadores

Obrigado.Portal de Compras ... 2

Atenciosamente,

Luiz Fernando Viotti Guimarães

Diretor Superintendente
ECSA Engenharia Socioambiental Ltda
Fone; (48)9.9969-5012/3371-1704
www.ecsa-sc.com.br

Afttes d« mpornir, pense em sua responsaJxÜdatíe  e compronwso rom o MElO AffôtENTE

r,

1 anexo ● Anexos verificados peio Gmail

1/1https://mail.goog le.com/maií/u/0/?tab=rm&ogb[#inbox/QgrcJHsTfQxvwCFZnrWWKThSltvVgWBIPV



Solicitação de cotação de preços. - cplcolinas@gmail.com - Gmail14/03/2025. 11:00

= M Gmail Q, Pesquisar e-mail

IPÍFT' ●
i

IpROU:
Caixa de er>t^a-w—‘

Ej
Escrever

JSolicitação de cotação de preços.
Caixa de entrada 1.709

m CPL COLINAS

Bom dia. a Prefeitura Municipal de Colinas solicita o preenchimento da pesquisa de preços conforme anexo. Obs: a pesquisa deví
Com estrela

Adiados

Enviados

O Saulo Pereira Arouche

para mim

Bom dia cara Prefeitura Municipal de Colinas Maranhão, viemos por meio deste responder ao solicitado pela CPL sobre orçament

(PRAD) do atual lixâo do município de Colinas/MA. Segue em anexo, nos colocamos à disposição para toda e qualquer informaçã

Rascunhos 95

Mais

Marcadores

Portal de Compras... 2 Responsável Técnico:
Saulo Pereira Arouche

Engenheiro Ambiental.
Especialista em Engenharia Sanitária e Controle Ambiental.
Mestre em Processos Construtivos e Saneamento Urbano.

Crea; 9858 D-Ma.

(98) 98149-9739.

1 anexo ● Anexos verificados pelo Gmail

BS

CamScanner 12-0.

1/1https://mail.google.com/mail/u/0/?tab=rm&ogbl#inbox/KtbxLthtHgHGTjgshsqLtLRMvQdtQNDdvq
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Comissão Permanente de Licitação - CPL

A

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA/SEMIE - SEMIE

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Resultado da pesquisa de mercado.

Objeto: Contratação de empresa especializada de engenharia e assessoria ambiental

desenvolvimento de estudos técnicos e elaboração de plano de recuperação de Área Degradada

- PRAD, na área do atual lixão no município de Colinas/MA, através da Secretaria Municipal

de liifraestrutura/SEMIE, na forma descritiva e requisitos constantes no AVISO e anexos.

DESPACHO ADMINISTRATIVO

A pesquisa de preços consiste em procedimento prévio e  indispensável para a

verificação de existência de recursos suficientes para cobrir despesas decorrentes de contratação

pública. Serve de base também para confronto e exame de propostas em licitação e estabelece o

preço justo de referência que a Administração está disposta a contratar, devendo constar no edital ou

aviso de contratação direta o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global. Mediante a

pesquisa de preços se obtém a estimativa de custos que se apresenta como de fundamental

importância nos procedimentos de contratação da Administração Pública, funcionando como

instrumento de baliza aos valores oferecidos nas licitações e contratações diretas e àqueles

executados nas respectivas contratações. Assim, sua principal função é garantir que o Poder Público

identifique o valor de mercado para uma pretensão contratual.

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu an. 23, § que dispõe

sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de

bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os

procedimentos de pesquisa de preços foram realizados na seguinte conformidade:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item

correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços

em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP);

11 - contratações similares feitas pela Administração Pública, em

execução ou concluídas no período de I (um) ano anterior à data da

pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços,

observado o índice de atualização de preços correspondente;
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III - Utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de

tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federai e

de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que

contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante

solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da

escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos

com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do

edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de

regulamento.

Foram observadas ainda as disposições da Resolução Municipal n® 080/2024 que

dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços.

O valor total estimado é de RS 56.700,00 (Cinquenta e seis mil e setecentos reais)^

conforme Detalhamento Analítico da Estimativa de Preços - DAEP e propostas para fins de

cotação em anexo.

Por fim, encaminhe-se o presente processo administrativo para conhecimento e demais

providencias cabíveis.

Colinas - MA, 25 de abril de 2025.

_03fcia Evangelista Filho

ipal de Infraestrutura/SEMIE - SEMIE

üse

Secretaria M
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Comissão Permanente de Licitação - CPI,

Ao Senhor

Bruno Soares de Oliveira

Assessor Contábil

Secretaria Municipal de Finanças

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Solicitação de Adequação Orçamentária e Financeira

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Elaborada a pesquisa de preços de mercado pelo Setor de Compras conforme consta

nos autos, encaminho o presente para prestar informações quanto à classificação da despesa e

sua disponibilidade orçamentária.

Colinas - MA, 25 de abril de 2025.

/

-j

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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Comissão Permanente de Licitação - CPI.

DESPACHO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA/SEMIE - SEMIE

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor dc Relações Institucionais e Planejamento

Prefeitura Municipal de Colinas

Nesta.

Prezado(a) Senhor(a),

Em atendimento a Lei n° 14.133/2021 e Lei Complementar n° 101/2000 (art. 16. i e II),

apresento dotação de saldo orçamentário visando o(a) Contratação de empresa especializada de

engenharia e assessoría ambiental desenvolvimento de estudos técnicos e elaboração dc plano

de recuperação de Área Degradada - PRAD, na área do atual lixão no município de

Colinas/MA, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura/SEMIE.

Disponibilidade Orçamentária: (X) SIM ou () NÃO

Valor Estimado da Contratação: R$ 56.700,00 (Cinquenta e seis mil e setecentos reais).

Unidade: 02 02 - Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Classificação: 04.122.0052.2005.0000 - Manutenção  e Conservação da Limpeza Pública Urbana.

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Pessoa Jurídica - Pessoa Jurídica

Declaro para os devidos fins, que a despesa acima especificada possui adequação

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano

Plurianual (PPA) e Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), e não ultrapassará os limites

estabelecidos para o exercício financeiro de 2024, havendo disponibilidade financeira para seu

pagamento neste exercício, sem prejuízo das metas planejadas, estando em confonnidade com a,

com a Lei Federal n° 14.133/2021. e com a Lei Complementar Federal n° 101, de 04 de maio de

2000. especialmente quanto às normas dos artigos 16 e 17.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Colinas - MA, 28 de abril de 2025.

Bruno Soares de Oliveira

Assessor Contábil

CRC n" 013306/0-9
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Processo n° 104/2025

Fls.:,

/Rub.:.

i*RLi i:n ruA mi nicipal di: colinas
Comissào Permanente de Licitaçilo- CPI,

DESPACHO ADMINISTRATIVO

A

Comissão de contratação

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Prezado(a) Senhor(a),

Encaminho os autos do processo para fins de análise, manifestação e demais

providências.

Colinas - MA, 28 de abril de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

Página 9 dc 23
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Processo n° 104/2025

i£.Fls.:.
«

l
7

V
Rub.;,

pRi:i i:iU RA muisic ipal de colinas
Comissão Permanente de Lieilação- CJ’L

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 104/2025 - PMC

OBJETO: Contratação de empresa especializada de engenharia e  assessoria ambiental

desenvolvimento de estudos técnicos e elaboração de plano de recuperação de Área Degradada -

PRAD, na área do atual lixão no município de Colinas/MA, através da Secretaria Municipal de
1 nfraestrutura/S EM 1E.

Na qualidade de Ordenador(a) de Despesas, e no uso das atribuições legais

concedidas, bem como considerando toda a documentação acostada aos autos, acolho em sua

integralidade, razões pela qual APROVO os artefatos de planejamento (DFD e Termo de Referência)

constantes dos autos, bem como AUTORIZO a instauração do processo licitatório na forma da Lei

n° 14.133/2021.

Declaro ainda para os devidos fins que a futura contratação possui adequação

orçamentária e financeira.

Encaminha-se o processo para a Comissão Permanente de Licitação - CPL para

prosseguimento do feito.

Colinas - MA, 28 de abril de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

Página 10 de 23
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COUNAS
CNPJ: 06.113,682/001-25
GABINETE DO PREFEITO

A3f5:

PORTARIA N° 039, DE 01 DE JANEIRO DE 2025.

“Dispõe sobre a designação para responder
pela função de Agente de Contratação, Equipe
de Apoio e Pregoeiro, no âmbito do Poder
Executivo Municipal, nos termos do arí. 6°,
inciso l_X, da Lei Federai n° 14.133, de 1° de
abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLINAS - MA, no uso de suas atribuições e
prerrogativas legais, com fulcro na Lei n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n°
59/2023.

RESOLVE:

Art. 1“. DESIGNAR o(a) Senhor(a), JERÔNIMO CARDOSO ROSA NETO,
inscrito(a) no CPF 012.400.973-52, loíado(a) no cargo efetivo, para responder
pela função de Agente de Contratação, nos termos do art. 6^^, inciso LX, da Lei
Federa! n° 14.133, de 1° de abri! de 2021 (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos) e Decreto Municipal n° 59/2023.

Parágrafo único: Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela
condução do certame será designado pregoeiro.

Art. 2°. O Agente de Contratação, deverá:

i - Tomar decisões acerca do procedimento licitatório;

[| - Acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde
a fase preparatória;

III - Dar impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases e em
observância ao princípio da celeridade; e

IV - Executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do
certame; até a homologação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
CNPJ: 08.113.682/001-25
GABINETE DO PREFEITO

Art. 3°. O Agente de Contratação, em especial;

Acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação, promovendo

diligências, se for o caso, para que o calendário de contratação, de, seja
cumprido na data prevista, observado, ainda, o grau de prioridade da

contratação, em especial na confecção dos seguintes artefatos:

a) estudos técnicos preliminares;

b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;

c) pesquisa de preços; e

d) minuta do Edital e do instrumento do contrato.

II - Conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações:

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos
ao Editai e aos seus anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração desses documentos;

b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos
no Editai;

c) coordenar a sessão pública e o envio de lances

d) verificar e julgar as condições de habilitação;

e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

f) encaminhar à comissão de contratação os documentos de habilitação, caso
verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem a substância
dos documentos e sua validade jurídica; g) indicar o vencedor do certame;

h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

í) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de
julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à autoridade
superior para adjudicação e homologação.

§1'’. O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de que traía o
art. 5°, e responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando
induzido a erro pela atuação da equipe.

§2“. A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater à
supervisão e às eventuais diligências para o bom fluxo da instrução processual,

eximindo-se do cunho operacional da elaboração dos artefatos arrolados no
Inciso I do caput.

I
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IPROC:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COUNAS
CNPJ: 06.113.B82/001-25
GABINETE DO PREFEITO

Art. 4°. O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da
assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, bem como do
órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.

Art. 5°. Picam, igualmente, designados os servidores abaixo relacionados como
membros da Equipe de Apoio, que auxiliará o Agente de
Contratação/Pregoeiro(a), na condução dos processos licitatórios:

Sr.(a) DELCIMAR SANTOS DA SILVA - CPF: 029.943.763-93

Sr.(a) CARLOS DOS SANTOS-CPF; 809.657.333-00

Sr.(a) BRENO FÍLÍPE FREITAS UMA SOUSA SILVA-CPF; 062.584.603-64

Sr.(a) GEANDRE RE!S CARNEIRO - CPF: 800.720.383^9

Art. 6°. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão
de contratação nas etapas do processo iicitatório, de que trata o inciso !!, do Art.
13°. Parágrafo único. A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica do
órgão dé assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade
licitante, Ibem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.

Art. 7®. 6 vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e
contratos, ressalvados os casos previstos em Lei:

I - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que:

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo
Iicitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas;

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede
ou do domicílio dos licitantes;

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto especifico do contrato;

li - Estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal,

trabalhista, previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e
estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de
pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de agência internacional;

III - Opor resistência injustificada ao andamento dos processos e,
indevidamente, retardar ou deixar de praticar ato de ofício, ou praticá-lo contra

disposição expressa em Lei. §1°. Não poderá participar, direta ou indiretamente,

da licitação ou da execução do contrato agente público de órgão ou entidade
licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina  a matéria.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE C0UNA8

CNPJ: 06.113.682/001-25
GABINETE DO PREFEITO

§2°. As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que auxilie a
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que
preste aSsessoria técnica.

Art. 7°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. Registre-se, Cumpra-se  e Publique-se, inclusive no
Diário Oficiai Eletrônico do Município.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas - MA, 01 de janeiro de 2025.

Prefeito Municipal Mandato 2025/2028
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PORTARIA N« 039. DE 01 DE jÁN^ROEste documento integrá a Ata de Registro de Preços n* 020/2024.
ceiebrada perante a COPÍliSSÃO PERMANENTE DE UCrTACAO - CPL, da
Prefeitura Munícipaí de CENTRO NOVO DO MARANHÃO/MA. localizada
na Avenida jusceüno Kubistchek. s/n. Centro - CEP: 65.299-000, e as
Empresas que tiveram seus preços registrados, em face da reaiizaçào
do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N« 036/2024-CPL

li:-
PORTARIA m 039. DE 01 DE jANEIRO DE 2025.
“Dispõe sobre a designação para responderpeli funçlo de Agente de
Contratação, Equipe de Apoio e Pregoeiro. no âmbito do Poder
Executivo Míjnicipal, nos termos do art. 6“, inciso tX, da Lei federal n®
14.133. de 1» de abri! de 2021 (Lei de Licitações  e Contratos
AdmW^ÜvosK
0 PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE COLINAS - MA, no uso de suas

atribuições e prerrogativas legais, com fulcro na Lei rs® 14.133/2021 e
Decreto Municipal rt® 59/2023.
RESOLVE;

Art. 18. DESIGNAR o(a) Senhoria), JERÓNIMO CARDOSO ROSA NETO.
inscrito(a) no CPf 012.40Q.973-52. lotadoía) no cargo efetivo, para
responder pela função de Agente de Contratação, nos termos do art. 6®.
inciso LX, da Lei Federal n® 14.133, de 1® de abril de 2021 (Lei de
licitações e Contratos feimínistrativos) e Decreto Munrcípa! n® 59/2023.
Parágrafo único; Em licitação na modalidade pregão, o agente
responsável pela condução do cestarme será de^gnado pregoeiro.
Art. 2®. O Agente de Contratação, deverá;
i - Tomar decisões acerca do procedimento lidtatórío;

Acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo
satisfatório, desde a fase preparatória;

1!S - Dar impulso ao procedimento licítatório, em ambas as suas fases e
em observância ao printípio da celeridade; e

Executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom
andamento do ceitame Erté a homologação.

Art. 3®. O Agente de Contratação, em especial:
1 - Acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação,

promover>do diligências, se for o caso, para que  o calendário de
contratação, de, seja cumprido na data prevista, observado, ainda, o
grau de prioridade da contratação, em especial na confecção dos
seguintes artefatos;
a) estudos técnicos preliminares;
b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico:
c) pesquisa de preços; e
d) minuta do Edital e do instrumento do contrato.
II - Conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes

ações:
a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de
esclarecimentos ao Edital e aos seus anexos, além de poder requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses
dotumerjtos;

b) verificar a confcnriidade da oroposta em relação aos requisitos
estabelecidos no Editai;

c) coordenar a sessão pública e o envio de lances
dj verificar e julgar as condições de habilitação;
e) sanear erros ou falhas que nâo alterem a substância das propostas;
f) encaminhar à comissão de contratação os documentos de

habilitação, caso verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas que
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica; g>
indicar o vencedor do certame;

h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
t) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as
fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos
administrativos, à autoridade superior para adjudicação e homologação.
§1«. O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de
que traia ú art. 5“, e responderá individualmente pelos atos que
praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe.
§2^’. A atuaçáo do agente de contratação na rãse preparatória deve se
ater à supervisão e às eventuais diligências para  o bom fluxo da
irwtrijção processual, eximindo-se do cunho operacional da elaboração
dos artefatos arrolados no inciso I do caput
Art. 4®. 0 agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica
da assessoria juridica ou de outros setores do órgão ou da entidade,
bem como do órgão de controle Interno, a fim de subsidiar sua decisão.
Art. 5®. Ficam, iguaimente, designados os servidores abaixo
relacionados como membros da Equipe de Apoio, que auxiliará o

Agente ds Contrataçào/Pregoeiro(a). na condução dos processos
licitatórios;

II

IV

OÕjETO; Registro de preços para “eventual e futura' contratação de
empresa especializada jpara prestação de serviços de locação de
veículos leves, para atender das necessidades da Prefeitura Municipaf
de Centro Novo do Maranhão/MA, tendo como órgãos participantes as
Secretaria Municipais de Admini^ração, Comércio. Industna, Finanças e
Des. Urbano. Educaçào.i Saúde, Assistência Social, Meio Ambiente e
Obras, Infraestrutura! e Transporte, em conformidade com
especificações e quantidades constantes no Termo de Referência
(Anexo 0, parte integrante deste edital.

QUADRO 01: DADOS Djt EMPRESA BENEFICIÁRIA.
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QUADRO 02: DO CADASTRO OE RESERVA.
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Valor Teta! Registradoí R$ 4.809.120,00 (QUATRO MILHÕES,
OITOCENTOS E NOVE NIL, CENTO E VINTE REAIS)

CENTRO NOVO DO MARANHÂO/MA. 13 de dezembro de 2024.

JOEDSON ALMEIDA DO^ SANTOS
Prefeito Municipal de CEf{mO NOVO DO MARANHÃO/MA

I

ADEMAR CASTRO FERREIRA JUNIOR COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA i
ADEMAR CASTRO FERI^EIRA JÚNIOR
CPF; 614.431.943-36

E.C VERAS SERVIÇOS |
ERIVALOO CARVALHO VERAS
CPF; 451.987.723-72
(CADASTRO DE RESERVA)

R M SERVIÇOS LTDA
RAFAEL OLIVEIRA MENDES
CPF: 021.959.053-28
(CADASTRO DE RESERVA)

Puòíicado por: AHDRé LUÍS BARROSO BEZERRA
Códtgo fdenífficador 61f82b95ò6744b4elôblOfi^fjOí)'ade9?

PREFEini^lA MUNICIPAL DE COLINAS

www.famem.org.br 34/119
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o quantitativo da aquisição previstas no Contrato n» 006/2024-
SEMEO, que trata da Contratação de empresa para o
fornecimento de bens permanentes (móveis, eletrodomésticos,
equipamentos de vídeo, sonorização, comunicação e ar
condicionado), visando atender as necessidades da Rrefeitura

Municipal de Dom Pedro/MA, de acordo com as especificações
constantes na proposta e contrato derivado, celebrado entre a SEMED e
CASAS SAMPAIO EIREU. Inscrita no CNPj: Ofi.398.867/0024-04.
Art. 22 - Esta Portaria entre em vigor nesta data.
Dê-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se.

Sr.(a) DELCÍMAR SANTO? DA SILVA - CPF: 029,943.763-93
Sr.(a) CARLOS DOS SANTOS - CPF: 809.657.333-00

Sr.(a) 8REN0 FILIPE FREIfAS LIMA SOUSA SILVA - CPF: 062,584.603-64
Sf.(a) GEANDRE REIS CARNEIRO - CPF; 800.720.38349

Art. 6». Caberá à equipeide apoio auxiliar o agente de contratação ou a
comissão de contratação nas etapas do processo licitatório. de que
trata o inciso 11. do Art. p». Parágrafo único. A equipe de apoio poderá
solicitar manifestação técnica do órgáo de assessoramento jurídico ou
de outros setores do órgão ou da entidade licitante, bem como do órgáo
de controle interno, a flirj de subsidiar sua dedsão.
Art. 7*2. É vedado ao agçnte público designado para atuar na área de
licitações e contratos, ressalvados os casos prewstos em Lei:
1 - Admitir, prever, incltflr ou tolerar, nos atos que praticar, situações
que; !
a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do
processo licitatório. inclusive nos casos de participação de sociedades

cooperativas;
b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da

sede ou do domíolío dosjkitantes;
c) sejam impertinentes >ou irrelevantes para o objeto específico do

contrato; ;
ii - Estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial; íegsi,

trabalhista, previdenciárrâ ou qualquer outra entre empresas brasileiras

estrangeiras, inclusiveino que se refere a moeda, modalidade e iocal

de pagamento, mesmo; quando envohrido financiamento de agência
internacional:

ill - Opor resistência injustificada ac andamento dos processos e,
indevidamente, retardar ou deixar de praticar ato de ofício, ou praticá-
lo contra disposição expressa em Lei. §1®. Não poderá participar, direta
ou índíretamente. da licitação ou da execução do contrato agente
público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser
observadas as situações que possam configurar conflito de interessM
no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da

legislação que disciplina a matéria.
§22. As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que

auxilie a condução da jcontrstaçáo na qualidade dc integrante de
equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou

representante de empr^a que preste assessoria técnica.
Alt. 7®. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. Registre-se, Cumpra-se e
Pubitque-se, inclusive no Diário Oficial Betrônico do Munidpto.

Gabinete do Prefeito Muqicipai de Colinas - MA, 01 de janeiro de 2025.

Francisco Guthyerres Lemos SampafOpoí
SFCRFTÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO^ -
Portaria n» 06/2021 - GAB/PREFEITQ | '■ ' ■ 'i
Dom Pedro - MA

Ptjblicada por: JOEL PINHEIRO DEASSUNÇAO
Código tó<^‘í7cador: fe5e968fbf7863856€6a36e7l>76bG3S7

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

ACORDO OE COOPERAÇÃO TÉCNICA SR/PF/MA
3S828214/2024

SERVIÇO PÚBUCO FEDERAL MJSP - POLÍCIA FEDERAL
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAL NO MARANHÃO -
SR/PF/MA

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA SR/PF/MA N® 38828214/2024

COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE Sf CELEBRAM A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLICIA
FEDERAL NO ESTADO DO MARANHÃO E A PREFEITURA
MUNICIPAL DE ESTREITO-MA, para a
implementação dos Arts. 38 a 44 da IN 201/2021-DG/PF DE
9 de juiho de 2021 embasados nos Arts. 57 a 60 do Decreto
11.615/2023, a fim de autorizar a guarda municipal a expedir porte de
arma de fogo aos seus Integrantes.

A. União, por intermédio da Superintendência da Polida Federai no
Estado do Maranhão, com sede em São Luís, no endereço Avenida
Darjiel de La Touche, 4000 - Cohama. inscrito no CNPJ/MF sob o
334494002775, neste ato representado peÍQ Superintendente da Polícia
Federai no Estado do Maranhão, Sandro Rogério Jansen Castra,
nomeado por meio da Portaria ns 76? no Diário Oficial da União ns 13-A
em 18 de janeiro de 2023, portador do Registro Geral n® 1615190
SSP/MA e CPF 507.643.733-15, residente e domiciliado em Sâo
Ujís/MA e a Prefeitura Municipal de Estrelto-MA, com sede em
Estreito, no erídereçõ Rodovia 010, 1230. Estreito - MA. CEP:
65975-000, inscrito no CNPj/MF n» 07.070.873/0001-10, neste ato
representado pelo Prefeito do Município, Leaarren Tullo de Sousa
Cunha, diplomaçâo em 18/12/2020, Diário Oficial n“ 294/2020, Tribunal
Regional Eleitoral do Maranhão, portador do Registro Geral
0357489420088 SSP/MA e CPF n«» 215.438.603-20. residente e
domiciliado em Estreito -MA.

Renato de Sousa Santos :

Prefeito Municipal Mandão 2025/2028

Pt/bifcado por CARLOS DOS SANTOS
Código idsnt ficadon c61de836b8c74255ddf710573c33d25c

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

PORTARIA Nfi 003/SEMEO DE 13 DE JANEIRO DE 2025

PORTARIA HS 003/SEãSD OE 13 OE JANEIRO DE 2025.
"DISPÓE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E DÀ OUTRAS PROVIDENCIAS.''
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO,
ESTADO DO MARANitòO, no uso de suas atribuições legais, com
fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 79^,
inctsos III e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e. ainda,
de acordo com os artigos 58, inciso 111. 66 e 6? da Lei n« 8.666/93, e
RESOLVE:
Art. - Fica designadq o servidor JÚLiO CÉSAR APARECIDO SILVA
DE SOUSA. Matrícula n^|1597. para fiscalizar, acompanhar e atestaras
despesas decorrentes' do Primeiro Termo Aditivo referente ao
CONTRATO ADMINISTRATIVO N» 006/2024 - SEMED através do
Processo Administrativo n» 2022.1201.001/2022 - SEMAFIN -
Pregão Eletrônico rr® 001/2023 - SRP, que tem como objeto aumentar

RESOLVEM celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA,
tendo em vista o que consta do Processo n® 08311.000320/2024-43 e
em observância às disposições da Lei n® 10.826/2003 e do Decreto n^
11.615/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente Acordo de Cooperação Técnica  é a concessão de
autorização de porte de arma de fogo para os integrantes da guarda
municipal do muníapio dc Estreíto/MA, nos termos do «t. 6°, inc, III e IV
e §3» da Lei nc iD.826/2003, c/c Arts. 57 a 60 do Decreto n° 11.615, de
2023. conforme especificações estabelecidas no plano de trabalho em
anexo.
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇAO N" 07/2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N*’ 104/2025

BASE LEGAL: - ART. N" 75, II, DA LEI FEDERAL N" 14.133/2021

I  " ~ PREJUBIILO ■ ~ ~ n

O Município de Colinas, Estado do Maranhão, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEMIE, inscrito no
CNPJ/MF sob o n° 06.113.682/0001-25, nos termos do art. Art. 75, Inciso II - da Lei Federal n.® 14.133/2021 NOS

TERMOS DA LEI 14.133 DE 2021, ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO COLINAS,

torna público que tem interesse em realizar a Contratação de empresa de engenharia e assessoria ambiental

desenvolvimento de estudos técnicos e elaboração de plano de recuperação de Área Degradada - PRAD, na área do

atual lixão no município de Colinas/MA, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura na forma descritiva e

requisitos constantes no AVISO e anexos.

Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a contratação direta do objeto acima

especificado, a Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEMIE de Colinas/MA, TORNA PÚBLICO o interesse em

obter propostas adicionais de eventuais interessados.

DO LOCAL, DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOCUMENTAÇÃO:
DISPENSA N° 07/2025

PROCESSO ADM: N°. 104/2025

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
DATA: 29/04/2025 às 08h00min a 07/05/2025 às 17h00mln.

Critério de Julgamento: menor preço

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:

A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue até às 17;00hs (dezessete horas) do dia 07/05/2025, através

do e-mail: cplcolinas@.gmail.com, ou presencial na sede na Prefeitura Municipal de Colinas, situada na Praça Dias
Carneiro n° 402 - centro, Colinas/MA, no horário das 08:00hs às 17:00hs, em dias uteis.

i1. ■ DA ESPECIFICACikO E DO VALOR ESTIMADO

DISCRIÇÃO UNID VALOR V. TOTALITEM

Serviços de assessoria ambiental desenvolvimento de estudos

técnicos e elaboração de plano de recuperação de Área Degradada

- PRAD, na área do atual lixão no município de Colinas/MA.

RSRS
Serviços01

56.700,00 56.700,00

2.1 O valor global estimado para a presente contratação é RS 56.700,00 (Cinquenta e seis mil e setecentos reais)

e, resultante de pesquisa de mercado efetuada, que será considerado valor máximo admissível para a contratação.

|2 rONHlÇaSPARAPARTlCIPAeiO I

2.1. A participação se dará mediante Dispensa Física, ficará aberta por um período de 03 (três) dias úteis no mínimo, a

partir da data de publicação. Os respectivos documentos e propostas adicionais deverão ser encaminhadas por meio do

endereço eletrônico, e-mail: cplcolinas@gmail.com. ou presencial na sede da Secretaria Municipal de Administração,

situada na Praça Dias Carneiro n® 402 - centro, Colinas/MA, no horário das 08:00hs às !7:00hs, em dias uteis.

Poderão participar todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao presente objeto que preencherem as

condições estabelecidas neste Aviso de Dispensa e seus Anexos, vedada a participação de prestadores/empresas:

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente,

b) Que não atendam às condições do Aviso e Termo de Referência;

c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder
administrativa ou judicialmente;

d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14° da Lei Federal n° 14.133/21;
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e) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Pública Municipal, ou, ainda,
penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas hipóteses previstas nos incisos III  e IV do art.
156 da Lei n° 14.133/21.

E DOC UMÊNTAEIÕDE HABiUTAClüQ ]

3.1. O envio de propostas deverá ocorrer, por meio eletrônico, para 0 e-mail: cDlcolinas@gmail.com , com o assunto:
DISPENSA DE LICITAÇÃO N'’ 07/2025, ou presencial na sede da Secretaria Municipal de Administração,

PROPOSl3. FORMA DE APRESENTA

3 .1.1. POR MEIO ELETRÔNICO:

3.1.1.1. A empresa interessada em participar da presente dispensa de licitação, deverá enviar a proposta de preços,
acompanhada dos documentos de habilitação relacionados no ITEM 5 deste AVISO, através do endereço de e-mail:
CDlcolinas@gmail.com. 0 qual deverá conter a indicação de que se trata de proposta de preços e documentação
necessária para participação no procedimento de Dispensa de Licitação.

3.1.2. POR MEIO FÍSICO:

3.1.2.1. As empresas interessadas deverão apresentar a proposta de preços e toda a documentação de habilitação no
prazo e local previstos no preâmbulo deste AVISO, em 02 (dois) envelopes lacrados, em cuja parte externa, além da
razão social, esteja escrito:

Endereço;Razão social; CNPJ n°:Razão social: CNPJ n°: Endereço:

À Prefeitura Municipal de Colinas, Secretaria
Municipal de Administração sediada na Praça Dias
Carneiro n° 402, centro, Colinas/MA.
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 07/2025
Envelope 2 - “Documentação para habilitação”

A Prefeitura Municipal de Colinas, Secretaria Municipal de
Administração sediada na Praça Dias Carneiro n® 402,
centro, Colinas/MA.
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 07/2025
Envelope 1 - “Proposta de preços”

Caberá ao fornecedor certificar do efetivo recebimento da proposta e documentação pelo órgão licitante, ficando3.2.
responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio, caso a documentação não seja recebida dentro do prazo máximo
fixado neste Aviso.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade no cumprimento das disposições nelas contidas, em3.3.
conformidade com 0 que dispõe 0 Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de entregar os bens ou
executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.

A proposta que não atender as exigências deste instrumento, bem como alterar a especificação da proposta, ou
que apresentar preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, ou aquelas que ofertarem alternativas serão
desclassificadas.

3.4.

Qualquer dúvida em relação ao encaminhamento da proposta, poderá ser esclarecida diretamente no e-mail
especificados neste Aviso.

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que
haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006. 3.6. Não
havendo lances adicionais, será habilitada a proposta mais vantajosa concomitantemente à seleção da proposta da
pesquisa de preços, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de
habilitação exigidas.

3.7.
disponibilizados para avaliação do Agente e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

3.5.

3.6.

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
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Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles exigidos

no Aviso e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo melhor classificado após o encerramento do envio de

lances no prazo definido pelo Agente, de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado.

3.9.

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

3.10. Nestes casos, a proponente deverá encaminhar a documentação original ou a cópia autenticada exigida, no prazo

máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do Agente, via e-mail.

3.11. Se 0 interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os

documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.

3.8.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

3.12. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para

língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos

respectivos consulados ou embaixadas.

3.13. Será inabilitado o proponente que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso.

,  IX,',, ' , — ●.í.srarnm

O envio da documentação deverá ocorrer, por meio eletrônico, para o e-mail; cplcolinas@gmail.com ou presencial
com o assunto: DISPENSA DE LICITAÇÃO N'^ 009/2025, ou no endereço e prazo supracitado;

4.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA

4.1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

4.1.2. MEl: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

4.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - ElRELl: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no
País;

4.2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

Prova de regularidade fi scal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral
da Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), através da
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Em se tratando de Microempreendedor Individual

4.1.4.

4.1.5.

4.2.1

4.2.2

4.2.3

4.2.4
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Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a;

Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao ISSQN

- Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e
Funcionamento, mediante a:

a) Certidão Negativa de Débitos Municipais;

b) Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;

4.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da proponente;

4.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Comprovação de aptidão mediante apresentação de Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou

privado, em nome do INTERESSADO, referente à execução do objeto da pretensa contratação;

5.5. DECLARAÇÃO

Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal (Modelo

sugerido no anexo III desteAVISO);

4.2.5

a)

b)

4.2.6

c)

Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação (Modelo sugerido no anexo IVd)

desteAVISO).

15. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA;

O proponente interessado deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, conforme modelo em anexo

com os seguintes campos:

Valor unitário e total e seus itens;

5.1.

5.2.

Marca dos produtos ofertados, nos casos em que isto for aplicável;5.3.

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência,5.4.

indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.5.5.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,5.6.

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na fase de lances, serão de exclusiva responsabilidade do

proponente, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro

pretexto.

5.7.

O prazo de validade da proposta é fixado em 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.

Os proponentes devem respeitar os preços máximos estabelecidos neste Aviso e nas normas de regência de

contratações públicas.

5.10. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Aviso e o constante no Termo de Referência,
deverá ser considerado o descritivo do Aviso

5.8.

5.9.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO6.
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6.1. - Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observados o valor máximo aceitável,

os prazos para execução do objeto, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e

demais condições definidas no Termo de Referência.

6.2 O Agente anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/ maior vantajosidade imediatamente

após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Agente, acerca da

aceitação do lance de menor valor/ mais vantajoso.

6.3. Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o proponente desatender às exigências

habilitatórias, o Agente poderá examinar a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procederá a

verificação das condições habilitatórias do proponente, na ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, até a

apuração de uma proposta que atenda ao Aviso, sendo o respectivo proponente declarado vencedor.
6.4. No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos e, entre preços unitários

e totais, os primeiros.

6.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Aviso ou da legislação em vigor.

6.6. Serão rejeitadas as propostas que:

6.6.1. Sejam incompletas, isto é, não possuem informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a perfeita identificação do
material licitado;

6.6.2. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Aviso, ou seja,

manifestamente inexequíveis, por decisão do Agente.

6.7. Caso não sejam apresentados propostas adicionais, para a contratação, valer-se-á da proposta obtida na pesquisa de

preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e

desde que atendidas às condições de habilitação exigidas

6.8. Constatando o atendimento das exigências previstas no Aviso, o proponente será declarado vencedor, submetendo-

se o processo à autoridade competente para a autorização final da respectiva contratação.

6.9. Após a habilitação, poderá o proponente ser desqualificado por motivo relacionado com a capacidade jurídica,

regularidade fiscal, qualificação econômico financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos

supervenientes ou somente conhecidos após a fase de apresentação das propostas adicionais.

PÃÃCEITABILÍDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. ~ ~ I

Encerrada a fase de negociação, o Agente examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso e em
seus anexos.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo

fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

7.3.

propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

O Agente poderá convocar o proponente para enviar documento digital complementar, sob pena de não

aceitação da proposta.

7.5.

sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, o Agente suspenderá a sessão, informando os licitantes a nova data e horário para a sua
continuidade..

7.1.

7.2.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das

7.4.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente examinará a proposta subsequente, e, assim

7.6.

K DÕENCAMINHA.MENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA<>RÕPOSTA FiNAL^ í

8.1 - A PROPOSTA FINAL do proponente declarado vencedor será atualizada e encaminhada por endereço

eletrônico (e-mail) CDlcolinas@gmail.com ou presencial (endereço sede da secretaria de Administração) Praça Dias
Carneiro n° 402 - S/N Centro.

9. OBRIGAÇÕES DA ÇONTRATAJÍH

9.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva

execução do objeto desta licitação.
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O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com o Contratado em conformidade com o

disposto no art. 117 da Lei n° 14.133/21.

9.2 Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos

produtos contratados.

9.3 Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo
contratado.

9.4 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou
instrumento hábil;

9.5 Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas;

9.6 Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no
Termo de Referência;

9.7 Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. Obedecer às especificações constantes no Termo de referência;

Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada;

10.2 Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo;

10.3 O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual;

10.4 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa

ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o

acompanhamento pelo órgão interessado;

10.5 Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

lO.óArcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas
todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais,
tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto
deste Termo;

10.7Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que
preceitua o inciso XVI do artigo 92 da Lei n°. 14.133/21.

lO.SAceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos
termos do art. 125 da Lei 14.133/21;

10.9Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas.

10.10 Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não

eximirá o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas

entre as partes.

A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de

05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no §5“, art.®
90 na Lei 14.133/21.

Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao
objeto executado.

Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita

execução do objeto.

Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato.

A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.

10.11

10.12

10.13

10.14

10.15
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A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento.

O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:

É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

É proibida a veiculação de publicidade acerca da contratação, salvo se houver prévia

autorização da Administração;

10.16

10.17

10.18

10.19

fTi DAS DlSPOSieiteS GERAIS

O procedimento será divulgado no Endereço para retirada do Aviso de Contratação:11.1.

www.licltacolinasma.com.br/ ou www.gov.br/pncp.

11.2 No caso de todos os proponentes restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a

Administração poderá:

11.3 republicar o presente aviso com uma nova data;

11.4 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se

houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de

habilitação exigidas.

11.5 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos prestadores, cujo prazo não conste

deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração

na respectiva notificação.

11.6 Caberá ao prestador acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

11.7 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização dos atos aqui

previstos, será automaticamente transferido para  o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

11.8 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário de Brasília-DF.

11.9 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado e

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

11.10 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

11.11 Os prestadores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do

processo de contratação.

11.12 O foro da cidade de Colinas/MA, será o único competente para dirimir questões decorrentes do presente

procedimento.

11.13 Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes formas:

Através de documento impresso e assinado, na Prefeitura Municipal de Colinas/MA, situada na Praça Dias Carneiro n°
402 - centro, Colinas/MA, de 2“ a 6“ feira, dias úteis, no horário das 08:00hs (oito horas) às I7:00hs (dezessete horas)

onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. O AVISO também estará disponível no sitio oficial da

Prefeitura Municipal www.iicitacolinasma.com.br e www.gov.br/pncp , onde poderá ser consultado ou obtido
gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no endereço eletrônico cDlcolinas@gmail.com

ANEXOS

11.14 Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos:

1 1.14.1 Anexo 1 - Termo de Referência.
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II - Modelo de Proposta.

Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição111

11.14.2 Anexo

11.14.3 Anexo
Federal

Anexo IV - Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação

Anexo V - Minuta do Contrato.

11.14.4

II.14.5

Colinas/Ma, 29 de abril de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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DISPENSA DE LICITAÇAO N” 07/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 104/2025

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

Elaboração Plano de Recuperação de Área Degradada-PRAD do lixão do município de Colinas no estado o
Maranhão.

1. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

Empreendedor: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA

CNPJ N°: 06.113.682/0001 -25

Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro

CEP: 65.690-000

Tel.; (99)3552-1626

Nome: Lixão de resíduos sólidos urbanos, resíduos de poda de árvores e volumosos.

Município: Colinas/MA
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1. DO OBJETO

O presente Termo de Referência visa à Contratação de empresa de engenharia e assessoria ambiental desenvolvimento

de estudos técnicos e elaboração de plano de recuperação de Área Degradada - PRAD, na área do atual lixão no

município de Colinas/MA para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Inffaestrutura - SEMIE, neste Edital
e seus anexos.

A contratação do referido objeto será realizada através do procedimento de DISPENSA DELICITAÇÃO, com base no
Art. 75, II, da Lei Federal n° 14.133/2021, relativo a contratações para outros serviços e compras, cujo valor seja

inferior ao limite lega! estabelecido para Dispensa de Licitação, pelo critério MENOR PREÇO, considerando o

objetivo, a especificação, os quantitativos e requisitos da presente contratação descritos neste Termo e anexos.

O valor limite para os casos de Dispensa de Licitação em que se enquadra a presente contratação refere-se o valor limite

de R$ 56.700,00 (Cinquenta e seis mil e setecentos reais). Atualizado pelo DECRETO N° 11.871, DE 29 DE
DEZEMBRO DE 2023.

2. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

2.1. A justificativa para a contratação desse serviço é pela necessidade de promover a regularização do encerramento da

atividade do atual depósito de resíduos sólidos urbanos em atendimento a Decisão Judicial, Deliberação Normativa N°
118 de 27 de junho de 2008 e a Lei N° 12.305 de 02 de agosto de 2010, Lei 14.026 de 15 de julho de 2020 Novo Marco
Legal do Saneamento Básico.

DO ENQUADRAMENTO
2.2.1 A modalidade da contratação adequada para o atual procedimento está prevista no Lei 14.133/2021, Art. 75, II

- Dispensa em Razão de Valor para Serviços e Compras.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ITEM DISCRIÇÃO UNID VALOR V. TOTAL

Serviços de assessoria ambiental desenvolvimento de estudos

técnicos e elaboração de plano de recuperação de Área Degradada

- PRAD, na área do atual lixão no município de Colinas/MA.

RS RS
01 Serviços

56.700,00 56.700,00

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de mercado em

atendimento ao disposto no art. 23, § 1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n° 09/2025. A pesquisa

de mercado foi realizada pelo Departamento de Compras logo após a elaboração do DFD pela unidade
requisitante.

3.1.2 Após pesquisa de preço de mercado realizada pelo Setor de Compras do Município entre fornecedores

do ramo, evidenciado através de mapa comparativo de preços e considerando as referências de preço ter

origem nos preços obtidos por menor preço aplicada em mapa comparativo de preços disponível no processo.

4, DISPOSIÇÕES gerais
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4.1 O plano de recuperação de área degradada por lixão (PRAD) deverá ser elaborado apresentando o diagnóstico da

situação atual da área degradada e as proposições técnicas através de um projeto técnico de engenharia para recuperação
ambiental da mesma.

O conteúdo deverá abordar os seguintes aspectos e na ordem abaixo relacionadas

4.2. DESCRIÇÃO GERAL DO EMPREENDIMENTO

Execução de sondagem a precursão (SPT) em pelo menos 4 pontos sobre a massa de resíduos depositada ao

longo dos últimos anos.

Levantamento topográfico da área de disposição com indicação de cursos d'água, poços ou cisternas e

edificações existentes no entorno em um raio mínimo de 500 metros.

Mapa da área e do entorno com identificação das áreas de floresta natural, revegetações, reserva legal e

unidades de conservação, caso existam, num entorno de no mínimo 3 quilômetros.

Mapa da área e do entorno com identificação das atividades econômicas desenvolvidas (indústrias, fazendas,

pecuária, agricultura, mineração) em um raio mínimo de um quilômetro.

Os mapas devem ser apresentados em escala que possibilite a identificação inequívoca das estruturas. Pode-se

apresentar de forma complementar relatórios fotográficos, imagens áreas e imagens de satélite.

4.3. Caracterização geológica/geotécnica da área:

Descrição das características geológicas e geotécnicas da área.

Descrição sucinta dos riscos geológicos e geotécnicos e medidas de asseguração de estabilidade (caso

necessário de acordo com o porte da antiga área de disposição, quantidade de resíduos dispostos e perfil do

relevo local).

4.2.1.

4.2.2.

4.2.3.

4.2.4.

4.2.5.

4.3.1.

4.3.2.

4.4. DESCRIÇÃO GERAL DO EMPREENDIMENTO:

4.4.1. Execução de sondagem a precursão (SPT) em pelo menos 4 pontos sobre a massa de resíduos depositada ao

longo dos últimos anos.

Levantamento topográfico da área de disposição com indicação de cursos d’água, poços ou cisternas e

edificações existentes no entorno em um raio mínimo de 500 metros.

Mapa da área e do entorno com identificação das áreas de floresta natural, revegetações, reserva legal e

unidades de conservação, caso existam, num entorno de no mínimo 3 quilômetros.

Mapa da área e do entorno com identificação das atividades econômicas desenvolvidas (indústrias, fazendas,

pecuária, agricultura, mineração) em um raio mínimo de um quilômetro.

Os mapas devem ser apresentados em escala que possibilite a identificação inequívoca das estruturas. Pode-se

apresentar de forma complementar relatórios fotográficos, imagens áreas e imagens de satélite.

4.5. Caracterização geológica/geotécnica da área:

Descrição sucinta dos riscos geológicos e geotécnicos e medidas de asseguração de estabilidade (caso

necessário de acordo com o porte da antiga área de disposição, quantidade de resíduos dispostos e perfil do
relevo local).

4.6. CARACTERIZAÇÃO E DIAGNOSTICO DO EMPREENDIMENTO

4.4.2.

4.4.3.

4.4.4.

4.4.5.

4.5.1.
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Diagnóstico ambiental simplificado, com a descrição dos aspectos físicos e socioeconômicos da área de

entorno do depósito de resíduos sólidos urbanos.

4.6.1.

4.7. Meio Físico

Relevo: caracterizar o relevo da propriedade, cotas máximas e mínimas, entre outros parâmetros importantes
do relevo.

Solo: descrever a unidade pedogenética, credibilidade, textura, estrutura dominante, classificação de perfil do

solo e descrição das práticas de manejo e conservação de solo e águas.

Clima: precipitação média anual, período chuvoso, seco, déficit hídrico, temperatura média, máxima e mínima.

4.7.1.

4.7.2.

4.7.3.

4.8. Meio Biótico

Fauna: informar as espécies (nome vulgar e cientifico) das espécies que ocorram na propriedade e no entorno.

Flora: informar o respectivo bioma, fisionomia, espécies (nome vulgar e cientifico das espécies) típicas da

região que ocorram na propriedade e no seu entorno.

4.9. Meio Antrópico

Uso e Ocupação do Solo: informa o uso atual do solo, as atividades desenvolvidas, estruturas produtivas

predominantes, se há ocorrência de elementos de valor natural, histórico, cultural e arqueológico,

caracterizarão de interesses potencialmente conflitantes ou de impacto ambiental.

Descrição da metodologia adotada, memorial descritivo das propostas para os processos de recuperação,

contendo orientações para execução dos serviços de conformação geométrica, selagem da área, drenagem das

águas pluviais, drenagem dos gases, drenagem e tratamento dos lixiviados, cobertura vegetal e isolamento da
área.

Maquinário utilizado;

Definição de um programa de monitoramento da estabilidade do maciço; do estado de manutenção dos

sistemas de drenagem (pluvial, gases e lixiviados), da qualidade das águas superficiais e subterrânea,

crescimento e controle da cobertura vegetal, sistema de sinalização e isolamento da área.

4.8.1.

4.8.2.

4.9.1.

4.9.2.

4.9.3.

4.9.4.

4.10. PRODUTO

4.10.1. Diagnóstico da situação atual do lixão;

4.10.2. Procedimentos operacionais e especificações mínimas a serem adotadas para recuperação da área degradada;

4.10.3. Projeto técnico com planilha orçamentária para execução do PRAD;

4.10.4. Cronograma físico e financeiro de execução;

4.10.5. Entrega do documento final e aprovação do município.

4.11. DOS PRAZOS E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.11.1. A empresa deverá iniciar a prestação dos serviços dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados do

recebimento da Ordem de Serviço, emitido pela secretaria solicitante.

4.12. DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO:

a) O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de Ordem de

Fornecimento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de até 5

(cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento pela Contratada;
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b) A simples execução do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria

e comprovação da conformidade pelo órgão Contratante;

c) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as

especificações constantes no Termo de Referência  e na Proposta de Preços;

d) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da

proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias consecutivos do Recebimento Provisório..

4.13. Administração poderá a qualquer momento realizar testes que comprovem a qualidade do produto ofertado por

meio de análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o produto considerado

insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado, devendo ser, imediatamente,
substituído.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva

execução do objeto desta licitação.

O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com o Contratado em confomiidade com o

disposto no art. 117 da Lei n® 14.133/21.

5.2 Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos produtos
contratados.

5.3 Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo
contratado.

5.4 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou
instrumento hábil;

5.5 Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas;

5.6 Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo

de Referência;

5.7 Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. Obedecer às especificações constantes no Termo de referência;

Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada;

6.2 Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo;

6.3 O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual;

6.4 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou

o acompanhamento pelo órgão interessado;

6.5 Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;
6.6 Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais

como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo;

6.7 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o

inciso XVI do artigo 92 da Lei n°. 14.133/21.
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6.8 Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos
termos do art. 125 da Lei 14.133/21;

6.9 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas.

6.10 Garantir que a ação ou omissão, tola! ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

6.11 A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05

(cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no §5°, art.° 90 na Lei
14.133/21.

6.12 Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto
executado.

6.13 Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições

inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do

objeto.

6.14 Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato.

6.15 A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato.

6.16 A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não

transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento.

6.17 O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:

6.18 É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

6.19 É proibida a veiculação de publicidade acerca da contratação, salvo se houver prévia autorização da

Administração;

7. DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, que

culminará com a seleção da proposta de menor preço.

7.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos

objetos, conforme disciplinado no Aviso de Contratação Direta.

7.3 Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no

Aviso de Contratação Direta.

7.5 Caso não sejam apresentados propostas adicionais, para a contratação, valer-se-á da proposta obtida na

pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços,

sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas

8. DA RESCISÃO DO CONTRATO

8.1 Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formaimente motivada nos autos do

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas nos incisos I a IX do art. 137
da Lei 14.133/2021.

8.2 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no

respectivo processo.

8.3 A extinção determinada por alo unilateral da Administração poderá acarretar as consequência

indicadas no art. 139 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021 e no
Termo de Referência, anexo ao Edital.

9. DA FISCALIZAÇAO DO CONTRATO

9.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada  e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato,

representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7® da

Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e

subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição
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9.2 As decisões e providências que ultrapassem a competência do servidor ou comissão de recebimento

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à

Administração.

9.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA

pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa

de quaisquer de seus empregados ou prepostos

10. DA GARANTIA CONTRATUAL

10.1 Não haverá exigência da garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n° 14.133/2021.

11. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

11.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma do
art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

11.1.1.0 extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficiai e no www.gov.br/pncp

12 . DA EXECUÇÃO DO OBJETO

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n“ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial (Lei n° 14.133/2021, art. i l5,caput).

12.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°).

2.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada  e fiscalizada pelo(s) flscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput).

2.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do

contrato, determinando o que for necessário para  a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei

n° 14.133/2021, art. 117, §U).

2.3 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021, an. 117, §2°).

2.4 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de

sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art. 1 19).

2.5 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

2,6 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).

2.7 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n® 14.133/2021, art. 121, §1°).

2.8 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse

fim (IN 5/2017, art. 44, §2°).

2.9 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31°).

2.10 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
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para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 44, 31°).

2.11 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa.

2.12 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas (CNDT).

3  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da Lei

n° 14.133, de 2021, quais sejam:

13.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

13.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

13.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

13.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

13.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

13.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

13.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a dispensa de licitação ou a execução do contrato;

13.1.9. fraudar a dispensa de licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

13.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

13.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

13.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

13.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

13.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 18.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 18.1.1 a 18.1.12;
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c) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Colinas, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos
dos subitens 18.1.2 a 18.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais

grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de  3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 18.1.8 a 18.1.12, bem como nos demais casos que

justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

13.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral do dano causado à Contratante.

13.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

13.5. Antes da aplicação da multa, será facultada  a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação.

13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente.

13.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

13.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133,

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

13.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

13.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

13.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

13.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

13.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

13.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

13.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras normas vigentes

da Administração que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida norma.

13.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
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ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

13.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro de Fornecedores do Município de Colinas.

13.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021.

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que venham a
impedir ou dificultar a execução do objeto.

14.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso de
contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas.

Colinas - MA, 29 de abril de 2025.

Inse C3?rm^^^neelíst£^ ilho
\ Secretári nicipal de Infraestrutura/SEMIE

De acordo:

Ivan Prudêncio da Silva
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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DISPENSA DE LICITAÇAO N° 07/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 104/2025

ANEXO II

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

Ao

Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Colinas - MA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N” 07/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 104/2025

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia e assessoria ambiental desenvolvimento de estudos técnicos e

elaboração de plano de recuperação de Área Degradada - PRAD, na área do atual lixão no município de Colinas/MA

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEMIE, neste Edital e seus anexos.

Prezado(a) Senhor(a),

A empresa XXXXXXX com endereço na XXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXX vem, pelo seu

representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° XXXXXX e do CPF N° XXXXXXX, vem

apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros

ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma.

Propomos o Valor Total de R$ XX,XX (XXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do objeto desta

licitação, conforme demonstrativo abaixo;

V. TOTALLNID VALORDISCRIÇÃOITEM

Serviços de assessoria ambiental desenvolvimento de estudos

técnicos e elaboração de plano de recuperação de Área Degradada

- PRAD, na área do atual lixão no município de Colinas/MA.

R$ R$Serviços01

Tipo de Benefício:

EX - Exclusivo para MEl/ME/EPP;

CP - Cota Principal (Ampla Participação);

CR - Cota Reservada para MEl/ME/EPP;

SUBCONT - Subcontratação de MEl/ME/EPP;

SB - Sem Benefício (Ampla Participação).

Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, números do CPF e

Carteira de Identidade e cargo na empresa;

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n'^ XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-XX.

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail);

Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;

Prazo de entrega: Conforme consta no Termo de Referência - Anexo I do Aviso de Contratação Direta;

Local de entrega: Conforme consta no Termo de Referência - Anexo I do Aviso de Contratação Direta;
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Prazo de validade e/ou garantia: Conforme consta no Termo de Referência — Anexo I do Aviso de Contratação
Direta;

Nos preços ofertados já estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros,

contribuições e obrigações sociais, trabalhistas  e previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto

desta Dispensa de Licitação.

A presente proposta compreende a integralldade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura

e a devida identificação e qualificação)

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da empresa
licitante.
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ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÕES
(4

A

Prefeitura Municipal de Colinas/MA.

REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N®. 07/2025

A Empresa (- RAZÃO SOCIAL -), inscrita no CNPJ n° (—), DECLARA:

Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 1° da Constituição Federa!

Declara, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 01 de abri! de 2021, acrescido pela Lei n°

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de

aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federai.

de 2025.(Cidade), de

Assinatura do Representante Legal
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÕES

A

Prefeitura Municipal de Colinas/MA.

REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 07/2025

A Empresa (- RAZÃO SOCIAL -), inscrita no CNPJ n° (—), DECLARA:

impeditivosde Inexistência de fatos supervenientesDeclaração

de habilitação

Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente

processo licitatório, ciente da obrigatoriedadede declarar ocorrências posteriores.

de 2025.(Cidade), de

Assinatura do Representante Legal
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DISPENSA DE LICITAÇAO N° 07/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 104/2025

ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N® XXX/2025 - PMC

PROCESSO N° 104/2025

Dispensa Eletrônica n° 007/2025 - CPL/PMC

TERMO DE CONTRATO, QUE FAZEM ENTRE SI O
município de colinas E a EMPRESA XXXXXXX.

O município de colinas, inscrita no CNPJ n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na Praça Dias Carneiro, n°

402 - bairro Centro, Colinas/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX, doravante denominada

CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXX, Secretário(a) Municipal de XXXXXXX,

inscrito sob o CPF n® XXXXXXXXXX e a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.°

XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato

representada por seu representante legal, o Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX,

têm, entre si, ajustado o presente Termo de Contrato, decorrente do(a) Dispensa Eletrônica n° 007/2025 -

CPL/PMC, tendo em vista o que consta no Processo n® 104/2025 e em observância as disposições da Lei n®

14.133/2021, Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contratação de empresa de engenharia e assessoria ambiental desenvolvimento de

estudos técnicos e elaboração de plano de recuperação de Área Degradada - PRAD, na área do atual lixão no município

de Colinas/MA para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEMIE, conforme as

especificações, quantidades e condições estabelecidas neste Contrato, Termo de Referência, Proposta de Preços da

Contratada, independentemente de sua transcrição.

1.2. O valor total do presente contrato é de RS XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a seguir:

DISCRIÇÃO V. TOTALUNID VALORITEM

Serviços de assessoria ambiental desenvolvimento de estudos

técnicos e elaboração de plano de recuperação de Área Degradada

- PRAD, na área do atual lixão no município de Colinas/MA.

RS RSServiços01

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

Administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos

quantitativos efetivamente executados.

1.3. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste Contrato e as

disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais.

l .4. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal n°

14.133/2022 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, os princípios da

Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de
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1990 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

2.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

2.2. Prazo de entrega: Conforme consta no Termo de Referência - Anexo I do Aviso de Contratação Direta;

2.3. Local de entrega: Conforme consta no Termo de Referência - Anexo ! do Aviso de Contratação Direta;

2.4. Prazo de validade e/ou garantia: Conforme consta no Termo de Referência - Anexo I do Aviso de Contratação
Direta;

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

Unidade: 02 02 - Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Classificação: 04.122.0052.2005.0000 - Manutenção  e Conservação da Limpeza Pública Urbana.

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Pessoa Jurídica - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA - DAS ALTER.AÇÕES CONTRATUAIS

4.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133/2021.

4.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o constante no art. 125 Lei
n° 14.133/2021.

4.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

5.1. O período de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura,

condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial e no PNCP, conforme art. 105 da Lei n°
14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRAT^ÇÁÍ), CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

6.1. O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em parte.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

7.1. A CONTRATADA responderá solidariamente com os fornecedores do material (produtor ou importador) pelos

vícios de qualidade e/ou quantidade que o torne impróprio ou inadequado à utilização a que se destina ou que lhe

diminua o valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade com as indicações constantes da

embalagem/manual, aplicando-se as disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal n°
8.078/1990.

ÇjyLySULA OITAVA - PAGARANTIA de execução do contrato
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8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n" 14.133/2021.

CLÁUSULA NOM-PAS QBMGÃÇlâES^ C

9.1. São aqueles previstos no Termo de Referência (Anexo I) do Aviso de Contratação Direta.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São aqueles previstos no Termo de Referência (Anexo 1) do Aviso de Contratação Direta.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CRITÉRIO DE MEDICAÇÃO E DE PAGAMENTO

11.1. São aqueles previstos no Termo de Referência (Anexo 1) do Aviso de Contratação Direta.

11.2. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da CONTRATADA, no

Banco XXXX, Agência XXXXXXX, Conta Corrente XXXXX, através de emissão de Ordem Bancária.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

12.1. São aqueles previstos no Termo de Referência (Anexo I) do Aviso de Contratação Direta.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE CONTRATUAL

13.1. Não se aplica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. São aqueles previstos no Termo de Referência (Anexo I) do Aviso de Contratação Direta.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

15.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o contraditório e

a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias

úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da CONTRATANTE adotar, motivadamente,

providências acauteladoras.

15.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida  a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência

para a CONTRATANTE;

c) judicialmente, nos termos da legislação.

15.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta ressarcida dos

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do

presente Contrato até a data da rescisão.

15.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos decorrentes deste

Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS COMUNICAÇÕES
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16.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito deste Contrato, só produzirá efeitos legais se processada por

escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas

comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ASSINATURAS

17.!. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de

documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos
termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e

integridade. As Partes convencionam ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma

manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da
Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio

do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o

presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também
os subscrevem.

dedeColinas (MA),

xxxxxxxxxxxxxx
Representante Legal da Empresa

CONTRATADA

xxxxxxxxxxxxx
Secretárlo(a) Municipal de XXXXXX

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

Nome:Nome:

CPF:CPF:
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DESPACHO PARA CONVOCAÇÃO DE HABILITAÇÃO

A(o)
Ivan Prudêncio da Silva

Assessor dc Relações Institucionais e Planejamento

Prefeitura Municipal de Colinas

Solicito que tome as devidas providências para andamento do Processo de Contratação Direta

por Dispensa sem Disputa n" 007/2025 que objetiva  a Contratação de empresa especializada de

engenharia e assessoria ambiental desenvolvimento de estudos técnicos e elaboração de plano de

recuperação de Área Degradada - PRAD, na área do atual Hxão no município de Colinas/MA,

através da Secretaria Municipal de Infraestrutura/SEMIE, a fim de que realize a convocação a

empresa, VITAL ENGENHARIA LTDA - EPP. inscrita no CNPJ (MF) sob o n ” 05.194.635/0001-

90. com sede na Lauro Multer n° 876-6. Bairro Santa Maria. Chapecó - SC. letra E, sala 201, 2^

andar, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, o

Sr.(a) Itacir Pasini, inscrito sob o CPF n" 721.691.339-68.

necessários à comprovação de sua Habilitação conforme Termo de Referencia.

encaminhe todos os documentos

Colinas - MA, 07 de maio de 2025.

Jerônim(í Can^so Rosa Neto

Ageme de C^tratação
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CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

A(o)

0 Sr.(a)
Itacir Pasini, inscrito sob o CPF n” 721.691.339-68, Representante Legal.
VITAL ENGENHARIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ (MF) sob o n." 05.194.635/0001-90,

com sede na Lauro Muller n® 876-6, Bairro Santa Maria, Chapecó - SC, letra E, sala 201, V

andar, Passagen Franca - MA.

Prezado(a) Senhor(a),

CONSIDERANDO que a proposta de preços apresentado por vossa empresa no âmbito do presente

Processo de Contratação cujo objeto é Contratação de empresa especializada de engenharia e

assessoria ambiental desenvolvimento de estudos técnicos e elaboração de plano de recuperação de

Área Degradada - PRAD, na área do atual lixão no município de Colinas/MA, através da Secretaria

Municipal de Infraestrutura/SEMIE neste Edital e seus anexos, conforme Processo de Contratação

na modalidade Dispensa sem Disputa N° 007/2025, autuado a partir do Processo Administrativo n°

104/2025. no valor total de R$ 56.000.00 (Cinquenta e seis mil reais), foi escolhida pelas razões

constantes do processo administrativo em epígrafe, vimos pelo presente CONVOCAR Vossa

Senhoria, na qualidade de representante legal da referida empresa, para envio dos DOCUMENTOS

DE HABILITAÇÃO, confonne descrito no Termo de Referência em anexo, no prazo de até 03

(três) dias úteis, contados a partir da recebimento deste.

Colinas - MA, 07 de maio de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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ATA DE RESULTADO

DADOS DO PROCESSO

104/2025N" PROCESSO
ADMINISTRATIVO:

Dispensa de Licitação n° 007/2025N" PROCESSO DE
CONTRATAÇÃO:

ORGAO
GERENCIADOR:

CAMARA MUNICIPAL DE COLINAS

Contratação cujo objeto é Contratação de empresa especializada de
engenharia e assessoria ambiental desenvolvimento de estudos técnicos
e elaboração de plano de recuperação de Área Degradada - PRAD, na
área do atual lixão no município de Colinas/MA, através da Secretaria
Municipal de Infraestrutura/SEMIE, na forma descritiva e requisitos
constantes no AVISO e anexos.

OBJETO:

R$ 56.000,00 (Cinquenta e seis mil reais)VALOR TOTAL

PREÂMBULO

Aos sete dias do mês de maio de 2025, reuniu-se na sede da Câmara Municipal de Colinas a
comissão de contratação, infra assinada, para análise da documentação e proposta foi
encaminha para o endereço indicado no Aviso de Contratação Direta de Pequeno valor de n°
007/2025 , amparado na Lei 14.133/2021 para Contratação cujo objeto é Contratação de empresa
especializada de engenharia e assessoria ambiental desenvolvimento de estudos técnicos e
elaboração de plano de recuperação de Área Degradada - PRAD. na área do atual lixão no
município de Colinas/MA, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura/SEMIE, Conforme
documentos em anexo apresentou proposta e documentos de habilitação a seguinte empresa:

PROPONENTES
RAZÃO SOCIALCNPJ VALOR HABILITADO?

05. 194.635/0001-90 VITAL
ENGENHARIA

LTDA - EPP.

56.000,00 SIM

A proposta apresentada está em compatibilidade com os preços de mercado bem como atendeu
plenamente os requisitos de habilitação. Desta forma, por apresentar o menor valor fica declarada
vencedora a empresa conforme quadro abaixo:

QUADRO RESULTADO FINAL

QUADRO RESULTADO
CNPJ

05.194.635/0001-90
Razão Sociai

VITAL ENGENHARIA LTDA - EPP.
Valor Total R$

56.000,00

Nada mais havendo a declarar foi encerrada a sessão reunião, devendo ser encaminhada para parecer
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da procuradoria, ratificação e, se for o caso, homologação.

Colinas - MA. 07 de m^ de 2025.

Cardoso Rosa Neto
Se Contratação

Membros:

ifos da ^Ivail

antos
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Engenharia Ltda

Chapecó/SC, 06 de maio de 2025.

Ao

MUNICÍPIO DE COLINAS/MA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 07/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 104/2025

PROPOSTA DE PREÇOS

Ao

Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Colinas - MA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 07/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 104/2025

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia e assessoria ambiental desenvolvimento de

estudos técnicos e elaboração de plano de recuperação de Ãrea Degradada - PRAD, na área

do atual lixão no município de Colinas/MA para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Infraestrutura - SEMIE, neste Edital  c seus anexos.

Prezado(a) Scnhor(a),

A empresa VITAL ENGENHARIA LTDA - EPP com endereço na rua Lauro Muller 876-6,

Bairro Santa Maria, Chapecó - SC, inscrita no CNPJ/MF sob o n“ 05.194.635/0001-90 vem,

pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n® 2.427.415 e

do CPF N” 721.691.339-68, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem

sido cometidos quando da preparação da mesma.

Propomos o Valor Total de RS 56.000,00 (cinquenta  c seis mil reais), para o

fornecimento/prestação dos serviços do objeto ilcsta licitação, conforme demonstrativo
abaixo:

ITEM DISCRIÇÃO

Serviços de assessoria ambiental
desenvolvimento de estudos técnicos e

elaboração de plano de recuperação de

Área Degradada - PRAD, na área do

atual lixão no municipio de Colinas/MA. _

UNID VALOR V. TOTAL

01 Serviços RS: RS:

56.000,00 56.000,00

Tipo de Benefício:

EX - Exclusivo para MEI/ME/EPP;

CP - Cota Principal (Ampla Participação);
Rua Nereu Ramos n° 75-D, SALAS 1205-A E 1207-A - Centro - Chapecó - SC

CEP: 89.801-020 Fone: (49) 3323-0294/9967-3137
e-mail: vital.enoenharia(a)yahoQ.com.br



Engenharia Ltda

CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP;

SUBCONT - Subcontratação de MEI/ME/EPP;

SB - Sem Benefício (Ampla Participação).

Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato,

números do CPF e Carteira de Identidade e cargo na empresa:

Nome: Itacir Pasini. CPF: 721.691.339-68. RG: 4.427.415. cargo: sócio administrador.

Dados Bancários da Empresa: Banco 085-Ailos CREDCREA, Agência n° 0106-6 e Conta
Corrente n” 19925-7.

Contatos: Telefone: 49-3323-0294 e endereço eletrônico (e-mail): itacirranitalengcnharia.net

Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias,  a contar da data da abertura do certame.

Prazo de entrega: até 12 (doze meses).

Local de entrega: Conforme consta no Termo de Referência — Anexo I do Aviso de

Contratação Direta;

Prazo de validade e/ou garantia: Conforme consta no Termo de Referência — Anexo I do

Aviso de Contratação Direta;

Nos preços ofertados já estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos, tributos,

transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas c previdenciárias e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto desta Dispensa de Licitação.

A presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegaís, nas convenções coletivas de trabalho  e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas.

Assinado de forma digital por
ITACIR PASINI;72169133968
Dados; 2025.05.07 16:29:19
-03'00’

ITACIR

PAS1N1:72169133968

ITACIR PASÍNI

Sócio- Administrador

Responsável Técnico
VITAL ENGENHARIA LTDA - EPP

CNP.I: 05.194.635/0001-90

Rua Nereu Ramos 75-D, SALAS 1205-A E 1207-A - Centro - Chapecó - SC
CEP: 89.801-020 Fone: (49) 3323-0294/9967-3137

e-mail: \/ital.enoenhariõé)vaPioo.com.br
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Engenharia Ltda

ANEXO II

DECLARAÇAO

A

Prefeitura Municipal de Colinas/MA.

REF.: DISPENSA DE LICITAÇAO N°. 07/2025

A Empresa VITAL ENGENHARIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n” 05.194.635/0001-90,
DECLARA:

Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal

Declara, para ílns do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021,
acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo
menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXlll, do
art. 1° da Constituição Federal.

Chapecó/SC, 06 de maio de 2025.

Assinado de forma digital por
ITACIRPASINI:72169133968

PASIN1:721 691 33968 Dados:2025.05.0614;16:48
 -03'00’

ITACIRPASlNi

Sócio- Administrador

Responsável Técnico
VITAL ENGENHARIA LTDA - EPP

CNPJ: 05.194.635/0001-90

ITACIR

Rua Nereu Ramos n° 75-D, SALAS 1205-A E 1207-A - Centro - Chapecó - SC
CEP: 89.801-020 Fone: (49) 3323-0294/9967-3137

e-mail: vital.enQenharia@vahoo.com.br
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Engenharia Ltda

ANEXO III

DECLARAÇAO

A

Prefeitura Municipal de Colinas/MA.

REF.: DISPENSA DE LICITAÇAO N°. 07/2025

A Empresa VITAL ENGENHARIA LTDA - EPP. inscrita no CNPJ n° 05.194.635/0001-90,
DECLARA:

Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação

Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação

presente processo licilatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.no

Chapecó/SC, 06 de maio de 2025.

Assinado de forma digital por
ITACIR PASINI:72169133968

PASIN1:721 691 33968 2025.05.06 14:17:32

ITACIR

-03'00'

ITACIR PASINI

Sócio- Administrador

Responsável Técnico
VITAL ENGENHARIA LTDA - EPP

CNPJ: 05.194.635/0001-90

Rua Nereu Ramos n° 75-D, SALAS 1205-A E 1207-A - Centro - Chapecó - SC
Fone: (49) 3323-0294/9967-3137

e-mail: vitai.enqenharia(ô)vahoo.com,br
CEP: 89.801-020



9* ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
VITAL ENGENHARIA I/IDA

05.194.635/0001-90

42203185794

T.
CNPJ N

NIRE JUCESC n
/

I L.

£

S*
L2_ in

'O

9“ Al/l ERACÃO E CONSOLIDAÇÃO DO C:ONTRATO SOCIAL S Cl)
tn

O V)

Por esie instrumento ptirt icu!ar de alteraçtto de Contrato Social de

Sociedade Empresária Limitada, as partes abaixo individualizadas:

n rs

H a
u

t- H:< -
ra 'O
Z IA
H n
m IAÍTACIR PASINI, brasileiro, nascido em 30/12/1972. casado sob regime

de Comunhão Universal De Bens, empresário, inscrito

72 1 .69 1 .339-68, portador da cédula de identidade n

SSP - SC. residente e domiciliado na Rua Curitiba. N

Dom Aíberti. Apt. I 102, Centro do Município de Chapecó. estado de Santa

Catarina, CEP 89.801-341:

sob C P í- n °

24274 15 emitida pela

1 30 - D, Edifício

O

O

'ID O
O O
3

D"
●*4 K
to
h-» ti»

Ui
W Ui

to CL
<y\ o
CO í
H-t 0)

>19/08/1989.RONALDO ANTONIO PASINI. brasileiro, nascido em

casado sob regime de comunhão parcial de bens. Engenheiro Agrônomo,
portador da cédula de identidade n
inscrito sob CPF n° 068.029.229-24. residente e domici l iado à Rua Carijós

5.003.230-5 expedida pela SSP — SC,o

o
l-H c
ÍO <T

tt

> rrcn H-
l-l o

h-i o

396 D. bairro Esplanada, no município de Chapecó, Estado de Santa
Catarina. CEP; 898 12-456:

on   0,
^ O
^ 'O
o a

cr
h-* <
CN fT

li
o tr*VITALSÓCIOS componentes do capitai social da sociedade

ENGENHARIA LT D A. pessoa j urídica de direito privado, constituída sob
a forma de sociedade limitada, inscrita sob CNPJ n

registrada na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob NIRE n°
42203185794. com sede e domicílio da sociedade sito no município de

Chapecó. estado de Santa Catarina, CEP; 89812-214. bairro Santa Maria,
à Rua Lauro Mul ler n° 876, letra E. sala 201 . 2^ andar:

05.194.635/0001 -90.O

l.n

ê 0
i> ir:a n
Ç::! >o rrn
w o

n rr

  4C
O ÍT>
<y\ o
a* tr
o
N> <:
*25 Q
N> n:

RESOLVEM, na melhor forma da Lei c dc direito, consoante faculdade
do Art. 1 .072. da Lei 10.406/02 (Códigoestabelecida pelo parágrafo 3

Civil Brasi leiro), alterar seu Contrato Social Constitutivo que se regerá

O

N> II
●45 G
to LÜ
^ COpelas cláusulas e cotidições seguintes: a) Aprovação Protocolo de Cisão

Parcial e respectivas Justificativas da empresa VITAL ENGENHARIA
LTDA; h) Aprovação do Laudo dc Avalição subscrito pela empresa perita
avaliadora; c) Distribuição de lucros: d) Alterações de cláusulas gerais; e)
Consolidação do Contrato Social, sendo que o faz mediante termos e
condições ulteriores:

o» *
o K
3 !A
> T3
rv =ro Io

n

z
o c:
>13>

Cláusula Primeira: Definem os scScios por aprovar sem ressalvas e por
unanimidade, o Protocolo de Cisão Parcial e respectivas justificativas,

que estabelecem as condições da Cisão Parcial da empresa
ENGENHARIA LTDA. anteriormente qualificada, com consequente

VITAL

Co

Página 1 de 6

Junia Comercial do Estado de Santa Catarina
Ccrtillco o RegiMro i-m 06/01/2025 D.na Jo.s rialoj, IS/12/2Ü24
Arqui%-anicnt(. 20240X71332 Protocolo 240X71332 dc 0.5'l2/2024 NIRH 422031X579-1
Nome da empresa VI'1'AI, KNGPNI lARiA L 1 IM
1,-slc documento pode .ser vcririe.ido em http .'/rcuin |uecsc se.iiDV.lit/auienueacaoDoeiimeiUos/aulentieacao asp^
Chaneda l0025:0X4729Xo0

l-sia copia tbi aulcmicada dignalmente c assinada em 06/01 IJCIANO Ll-ITIv KOWAI SKI - Sccretario-Gcrai

06/01/2025



ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRAI O SOCIAL
VITAL ENGENHARIA LTDA

05. 194.635/00» 1-90

42203185794

CNIM N

NI RE JlfCESC n

9

sociedade . -transfeiência do patrimônio cindido para

PARTICIPAÇÕES I^TDA. pessoa j uríd i ca de direito privado, constituída

a

na forma de sociedade empresarial limitada, inscrita no CNP.I sob n°

49.8.38.896/0001-7 1, registrada na Junta Comercial do Estado de Santa

Catarina sob NIRE 4220763 1748, com sede à Rua Curitiba n

centro do município de Chapecó. estado de Santa Catarina, CEP 89.801-

341. por seu sócio adm inistradoi' Sr.

brasileira, empresário,

bens, nascido cm

O
I 30-D,

I r ACI R P AS IN 1. nacionalidade

Casado sob regime de Comunhão Universal de

30/12/1972. inscrito sob CPF n” 72 1 .691.339-68,

2427415 emitida pela SSP/SC. com

130-D. Edifício Dom .Alberli. apto 1 102.

portador da cédula de identidade n

domicílio à Rua C.uritiba n

centro do município de Chapccó, estado de Santa Catarina, CEP 89.801-

O

34 1. O Protocolo de Cis<ão Parcial e respectivas Justificativas,

devidamente aprovados, seguem anexo como parte do presente

instrumento.

Cláusula Segunda: Definem os sócios, sem ressalvas e por unanimidade,

por aprovar o Laudo de Avaliação Patrimonial subscrito pela empresa

contratada e nomeada pelos sócios desta sociedade, nos termos do

Protocolo de Ci.são Parcial c respectivas justificativas, anteriormente

CRÉDILLE AUDITORIA Eaprovado, conforme qualificação seguinte;

CONSULTORIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita sob

CNPJ n" I 2.655.38/000 !-83, estabelecida na Rua Adelar Begnini n'' 366,

centro do município de Abelardo [.uz, estado de Santa Catarina. CEP:

89.830-000. registrada no conselho regional de Contabilidade do Estado

de Santa Catarina (CRC SC) sob n'’ 007769/0-9. por meio de seu
GLANCARLO STEDILLE. brasileiro.responsável técnico legal Sr.

solteiro. Contador

04/01/1985, portador da cédula de identidade RG sob n°

registrado sob CRC/SC 032081/0-6, nascido cm

3.922.306,

040.95 l .649-05,expedida pela SSP/SC. e inscrito no CPF sob

estabelecido na Rua Rio De janeiro 3 1 - D, sala 10 1. centro do município

de Chapecó. estado de Santa Catarina, CEP: 89.801-210; referido Laudo.

devidamente aprovado, segue anexo como parte integrante do presente

instrumento.

CMáusiila Terceira: Considerando não haver redução no capital social da

cjnpresa

pare iai,

permanecem

incorporadora/cindenda apenas o patrimônio cindido.

VITAL ENGENHARIA I/fDA decorrente do processo de cisão

seu capital social e respectivas participações societárias
inalteradas, sendo i rans feri n do em presaa

Página 2 de 6

Junta Comercial do Fistado de Santa Catai ina
Ccrtificü o Registro ent i)6/til.'202.> Data clo.s n'cito.s lX/1

.'trquivamemo 20240871332 Protocolo 240871332 <ic 05/12/2024 NI RH 42203185794

Nome cia empresa VlIAl. H.NGH.NHAKIA LIDA

Esle liocumenEo pode .ser veriCicado em hUp //Vcginjticesc sc.gc'v.bi/.iiiicnticaca('Di)Ciimentos/aulcmieaeao aspx
Chancela l()02520847298fi0

l-sla copia Ibi auteiiiicada digiialmcnle e assinada cni ()6.'01''2Ü2.5I.,UCIANO 1 HITH K0WA1..SK1 - Sccrctario-Gerai

06/01/2025

;ü24



9“ ALTEFiAÇÃO E CO N SO1.11> AÇ ÃO DO C0N1RA10 SOCIAL
VITAL ENGENHARIA LTDA

CNIM N

NIRE JUCESC n

05.194.635/0001-90

42203185794

o  patrimônio cindido por esta írociedadé,"Primeiro:Parágrafo

representativo da Cisão Parcial da empresa VITAI. ENGENHARIA LTDA

é transferido pelo valor de custo histórico, consoante registros contábeis

demais documentos da empresa cindida, conforme previsão expressa e

autorizado pela Lei 9.249/1995 e serão efetivadas perante registro nos

órgãos competentes nos termos do Art. 64 da I.ei 8.934/94.

e

O administrador e representante legal destaParágrafo Segundo:

sociedade fica desde já. credenciado à prática de todos os atos necessários

consolidação das decisões expressas neste instrumento, inclusive quanto

a transferência do patrimônio cindido da empresa VITAL ENGENHARIA

a

LTDA.

Cláusula Quarta: Considerando que o patrimônio cindido e vertido para

a  sociedade Cindenda em favor de seu sócio Itacir Pasini e, em

atendimento ao disposto no Contrato Social da sociedade Cindida e Lei

10.406/2002. para manutenção da proporcionalidade da retirada de lucros,

deverá a sociedade remunerar a título de distribuição de lucros, o sócio

Sr. Ronaldo Antonio Pasini. a quantia de R.S 4.388.97 (quatro mil e

trezentos e oitenta e oito reais e noventa e sete centavos) a serem quitados

imediatamente após registro de presente instrumento.

Cláusula Quinta: As cláusulas do Contrato Social que não foram alteradas

por força do presente instrumento, continuam em pleno vigor.

Cláusula Sexta: Deliberam os sócios por fim e na melhor forma de direito,

consolidar o Contrato Social da Sociedade, passando a partir desta data a

vigorar com a seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO DO CON I RATO SOCIAL DA SOCIEDADE:
Vn AL ENGENHARIA El DA

CNIM N" 05.194.635/0001-90

NIRE JUCESC u 42203I85794

Pelo presente instrumento particular.

ITAC-IR PASINI. brasileiro, nascido em 30/12/1972. casado sob regime

de Comunhão Universal De Bens. empresário, inscrito sob CPF n°

721 .69] .339-68, portador da cédula de Identidade n" 2427415 emitida pela

SSP - SC. residente e domiciliado na Rua Curitiba, N° 130 - D, Edifício

Página 3 de 6

Junra Comercial do Estado de Santa Catarina
Certitlco o Registro cm 06/01/202.S Dat.i dos HCeilos 18/12/2024
.-Uquivamemo 20240871332 Protocolo 240871332 de 0.^12-^2024 NIRE 42203185794

Nome da empresa VITAL F.NGFNI lARIA LTDA

Fste documento pode .ser verificado cm lnip //rcuin lucesc sc.gov.Itr/autenlicacaoDocumentos/auleniicacao aspx
Chancela I00252OS47298O0

Fsut copia tdi autenticada digiuilmciitc c assinada cm 0()/01''20251 UCi.ANO tFITF KOWAÍ SKI - Sccrclano-íicral
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9“ ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CO NT R ATÒ. SXICJAl

VITAL ENGENHARIA LTDA

CNPJ N" 05.194.635/0001-90 ^

NIRE JIJCESC n" 42203185794

/

Dom Alberti, ApL. 1 102. Centro do Município dc Chapccó. estado de Santa

Catarina. CEP 89.801-341:

RONALDO ANIONIO PASINi. brasileiro, nascido em 19/08/1989.

casado sob regime de comunhão parcial de bens. Engenheiro Agrônomo,

portador da cédula de identidade n" 5.003.230-.5 expedida pela SSP

inscrito sob CPF n'’ 068.029.229-24. residente e domiciliado à Rua Carijós

n° 396 D. bairro l£spíanada. no município de Chapecó. Estado de Santa

Catarina. CEP: 898 12-456:

SC,

Ajustam e convencionam a constituição de uma sociedade limitada,

nos termos do Código Civil Brasileiro e detnais legislações pertinentes cm

vigor, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - A Sociedade gira sob a denominação social: VITAL

ENGENHARIA LTDA c. nome fantasia VITAL ENGENHARIA  E MEIO

AMBIENTE.

A Sociedade vigora sob a forma de SociedadeCláusula Segunda

Empresária Limitada e será regida por este Contrato Social, nas omissões

deste, pela Lei 10.406/02 (Código Civi l Brasileiro) e. supletivamenle

pelas normas das Sociedades Anônimas.

Cláusula Terceira - A Sociedade mantém sua sede e foro jurídico na

bairro Santa Maria, na Rua

876. Letra E, sala 201. 2° andar. CEP; 89.812.214.

podendo cstabelecer/constituir filiais, sucursais, agências e escritórios em

qualquer parte do território nacional c, também no exterior,

independenlcmente dc alteração do contraio social, mediante deliberação

do administrador da Sociedade.

cidade Chapecó, estado de Santa Catarina,

Lauro Mui ler n

Cláu.sula Quarta - A Sociedade tem como objetivos .sociais: Elaboração

de projetos técnicos de engenharia; Consultoria e assessoria em

engenharia; Serviços de estudo, consultoria c licenciamento ambiental;

Serviços de topogiafia e geoproccssamenio; Construção, manutenção e

reparo de sistemas de esgotamento sanitário compreendendo redes de

coleta, emissários, estações elevatórias, estação de tratamento de esgoto,

sistemas de abastecimento de água compreendendo captação de água bi'uta,

adução, recalque, tratamento, reservação e rede de distribuição de água

tratada; Construção, manutenção e reparo de edificações comerciais e

residenciais; Serviços dc instalação, manutenção  e reparo de equipamentos

Página 4 de 6

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Regi-stro eni 06/01/202.^ Data dos Kleito.s 18/12/2024
,\rc|uivamciito 20240871332 Protocolo 240871332 dc O.S/12/2024 NI RH 4220.3185794

Nome da empresa VI TAI. HNGF.NI lARIA I. ID.A

l-.sic documcnio ]H)de .ser verificado em hllp //legin jucese sc.ijov.hr/aiiicnlicacaoDociimentos/dutenticacao aspx
Chancela 100252(184729800
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9' ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

VITAI. ENGENHARIA LTDA

CNPJ N

N I R E J IJ C E S C n

05. í 94.635/0001-90

42203185794

e tuhiilaçãa hidráulicas c sanitárias e ügação dc gás: Serviços de co

transporte e tratamento dc resíduos sólidos: Serviços de controle sanitário

de ambientes, controle dc poluição ambiental e monitoramento ambiental.

Cláusula Quinta - A sociedade iniciou suas atividades em 0 1 de agosto

de 2002. conforme ato protocolado sob NIRE n

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina e seu prazo de duração é por

tempo indeterminado.

42203185794 perante a
O

Cláusula Sexta - O Capital Social da Sociedade, subscrito e totalmenie

integralizado é de R$ 50.000.00 (cinquenta mi l reais) divididos em 50.000

(cinquenta mil) quotas de capital social, com valor nominal dc R$ 1.00

(um real) cada quota, distribuídas entre os sócios conforme quadro abaixo;

INTF.<Í KA1-I7. \DOQlfOT.XS St BscR! roSOC lO

R$ 45.000.00R$ 45.000.004 5.000IT.ACIR PASINI

R$ 5.000.00R$ 5.000.005 .000RONAI.DO AN TONIO PASINI

KS 50.000,00KS 50.000,0050.000TOTAl.

Cláusula Sétima - A i-csponsabi I idade dos sócios c restrita ao valor de

suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integra 1 ização do

capital social.

Cláusula Oitava — As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas

ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem

fica assegurado com preço e condições dc igualdade, direito de preferência

para sua aquisição se postas à venda, formalizando em caso de realizada a

cessão de quotas, a alteração contratual da transferencia.

A Administração da sociedade e o uso do nomeCláusula Nona

empresarial são exercidas pelo sócio ITACIR PASINI. isoladamente, com

poderes e atribuições de gerenciar novos negócios, vedados, no entanto, o

uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou

assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou dc
terceiros, bem como onerar bens imóveis da sociedade, sem autorização

dos demais sócios.

Parágrafo Único: O Administrador declara, sob as penas da lei, que não

está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial,

ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os

efeitos dela. a pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a

cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou

Página 5 de 6

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina

Ccrtidcü o Registro oni 06.''U 1/2025 Data do.s Bfeitos 1S/12/2024

.Arquivamento 2024087Ü32 Protocolo 240871332 dc 0.5/12/2024 NlRlí 42203185794

Nome da empresa Vl lAI. PNCI-.NI lAKI.A 1.1'DA

Hsce documento pode scr verificado em lutp //legin jucese sc.gov.br/auicnticacaoDocumcmo.s/auteiilicacdo aspx
Cliancda 100252084729860

Usia cópia lol autenticada digiialmenlc c assinada cm 0Ó/0I/2O25H 'Ci.ANO LHITF KOWAI.SKt - .Secrctario-Geral

06/01,^‘2025



9“* ALTERAÇÃO E CONSOLmAÇÃO DO CONTRATO SOCÍAL
VITAL ENGENHARIA LTDA

CNPJ N“ 05.194.635/0(101-90

NIRE JUCESC n" 42203185794

I

,/suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular.-contra

sistema financeiro nacional, contra as normas de detesa da concorrência,

contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade (§ 1“ do art.

1.0 1 1 da Lei 10.406/02. Código Civil Brasileiro).

O sócio ITACIR PASINÍ pelos serviços prestados àCláusula Décima

sociedade, recebe a título de "Pró-laborc". urna quantia mensal combinada

de comum acordo, obedecendo os l imites admitidos na legislação vigente

o sócio RONALDO ANTONÍO PASlNi receberá somente distribuiçãoe.

de lucros.

— No caso de falecimento, impedimento ou

sociedade não se dissolverá, cabendo aos

C'láu.sula Décima Primeira

ausência de um dos sócios, a

herdeiros íeuítimos ou sucessores, os direitos do sócio (alecido. impedido

ou ausettte.

Cláusula Décima Segunda - A sociedade manterá os registros fiscais e

contábeis necessários e em conformidade com a legislação vigente.

Cláusula Décima Terceira - Ao lérmijio de cada exercício social, cm 3!

de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua

administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço

patrimonial, e do balanço do resultado econômico, cabendo aos sócios, na

proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apui'adas.

Cláusula Décima Quarta - Fica eleito o Foro da Comarca de Chapecó,

Estado de Santa Catarina, para dirimir as questões oriundas do presente

contrato.

lavram, datam e assinam o

mediante assinatura digitai

E por estarem justos e contratados,

insirii mentopresente

reconhecida pelo ICP Brasi l e/ou E-GOV. obrigando-se a cumpri-lo em
todos os seus termos.

em via umea.

Chapecó - SC, 2 7 de novembro de 2 024.

RONALDO ANTONIO PASINÍITACIR PASINÍ
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PROTOCOLO E JUSTIFICATIVA DE CISÃO PARCIAL FIRMADA ENTRE OS

QUOTISTAS DA SOCIEDADE VITAL ENGENHARIA LTDA SEGUIDA DE

INCORPORAÇÃO DA PARCELA CINDENDA PELA EMPRESA ALPT

PARTICIPAÇÕES LTDA êJÍ
MU

o presente Protocolo e Justificativa de Cisão Parcial seguida de incorporação

disposto nos Art. 224 e seguintes da Lei n"" 6.404/1 976, celebrado por e entre: ●—

VITAl. ENGENHARIA 1,1 DA, pessoa jurídica de direito privado, constituída sob a forma de
sociedade limitada, inscrita sob CNPJ 05.194.635/0001-90, registrada na Junta Comercial do
E.stado de Santa Catarina sob NIRE n"’ 42203 I 85794, com sede e domicílio da sociedade, sito no

município de Cliapecó. estado de Santa Catarina, CEP: 89812-214, bairro Santa Maria, à Rua
Lauro Muller n" 876, letra E, sala 201,2^* andar, por seu sócio administrador, Sr. ITACIR PASINI.
nacionalidade brasileira, empresário. Casado sob regime de Comunhão Universal de bens, nascido
em 30/12/1972. inscrito sob CPF n° 72 l .691.339-68, portador da cédula de identidade n° 2427415

emitida pela SSP/SC. com domicílio à Rua Curitiba n'
centro do município de Cliapecó. estado de Santa Catarina. CEP 89.801-341;

I 30-D. Edifício Dom Alberti. apto I 102.

(I)

(II) ALPI PARTICIPAÇÕES LTDA. pessoa jurídica de direito privado, constituída na forma de
sociedade empresarial limitada, inscrita no CNPJ sob n'' 49.838.896/0001-71. Registrada na Junta
Comercial do Estado de Santa Catarina sob NIF<E n" 4220763 I 748. com sede à Rua Curitiba n“

1 30-D, centro do município de Cliapecó. estado de Santa Catarina. CEP 89.80 I -34 I , por seu sócio
administrador Sr. rfACÍR PASINI, nacionalidade brasileira, empresário. Casado sob regime de
Comunhão Universal de bens. nascido em 30/12/1972. inscrito sob CPF n

poilador da cédula de identidade n° 24274 I 5 emitida pela SSP/SC, com domicílio a Rua Curitiba
°  130-D. Edifício Dom Alberti. apto 1 102, centro do município de Chapecó, estado de Santa

Catarina. CEP 89.801-341.

721.691.339-68,

n

I - CONSIDERAÇÕES E JUSTIFICATIVAS

A Cíndidu é uma companhia que atua com a natureza jurídica de Sociedade Limitada, cujo
capital social, totalmentc subscrito e integralizado é de R$ 50.000.00 (cinquenta mil reais) divididos
em 50.000 (cinquenta mil) quotas de capital social, com valor nominal de RS 1,00 (um real) cada
uma. assim distribuídos:

L

VoValoresQuotasQuotistas
90%R$ 45.000.0045.000Itacír Pasini

R$ 5.000,00 10%5.000Ronaldo .Antoiiiu Pasini

100 VoRS 50.000,0050.000TOTAL

Possui como objeto social:LI.

Elaboração de projetos técnico.s de engenharia; Consultoria c assessoria em engenharia; Serviços
dc estudo, consultoria e licenciamento ambiental; Serviços de topografia e geoproces.samento;
Construção, manutenção e reparo de sistemas de esgotamento sanitário compreendendo redes de
coleta, emissários, estações elevatórias, estação de tratamento de esgoto, sistemas de
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PRO l OCOLO E JUSriUCAI lVA DE CISÃO PARCI/VL FIRMADA ENTRE OS

QUOriSTAS DA SOCIEDADE VITAL ENGENHARIA LTDA SEGUIDA DE__

INCORPORAÇÃO DA PARCELA CINDENDA PELA EMPRESA ALPTl é

PARTICIPAÇÕES LTDA

3^abastecimento de água compreendendo captação de água bruta, aduçào, recalque, traiamen

reservação e rede dc distribuição de água tratada; Construção, manutenção e reparo de edificações

comerciais e residenciais; Serviços de instalação, manutenção c rei^aro de equipamentos e

tubulação hidráulicas e sanitárias e ligação de gás; Serviços de coleta, transpoUe e tratamento de

resíduos sólidos; Serviços de controle sanitário dc ambientes, controle de poluição ambiental e

monitoramento ajnbiental.

2. A Cindenda é uma sociedade dc responsabilidade limitada cujo capital social subscrito e

totalmente integralizado é de R$ 6.799.724,00 (seis milhões c setecentos e noventa c nove mil c

setecentos e vinte e quatro reais), divididos em 6.799.724 (seis milhões e setecentos e noventa e

nove mil c setecentos e vinte e quatro reais) quotas de capitai social, com valor nominal de R$ 1.00

(um real), assim distribuídas entre os sócios:

"/oValoresQuotasSOCIO

100%R$ 6.799.724,006.799.724tacir Pasíni

R$ 6.799.724,00 1 00%6.799.724rOTAL

Possui como objeto social;2.L

Outras sociedades dc participação, exceto holdings.

3. A Administração das empresas Cindida e Cindenda. após avaliar cuidadosamente os objetivos

sociais c seus respectivos ativos, conclui ser de interesse dos sócios e das companhias, a

transferência de ativos da Cindida para a empresa Cindenda mediante cisão parcial seguida de

incorporação com aumento do seu capital social, mediante subscrição e integralização realizada por

seu único sócio em favor da Cindenda, sendo o objetivo desta cisão:

Reordenar as atividades de cada pessoa jurídica, cindida e cindenda. que absorve

parcela do patrimônio cindido, de forma a concentrar as atividades afins em sociedades distintas;

Criar sinergias de controle patrimonial e separação das atividades operacionais;

Atendimento aos interesses de ambas companhias com melhoria tributária e proteção

3.1.

3.2.

3.3.

patrimonial.
3.4. Facilitar o processo de sucessão do grupo familiar detentor do controle das empresas

supra referidas;
3.5. Permitir a separação e o rcagrupamento dos interesses societários através dc uma única

operação, utilizando-sc das faculdades e simplificações contidas na lei 10.406/02 (código Civil)

e. na Lei 6.404/76 (lei das Sociedades por Ações).

4. O Acervo Patrimonial da VITAL ENGENHARIA LTDA.  a ser cindido e incorporado pela

ALPI PARTICIPAÇÕES LTDA é composto pelos ativos e passivos relacionados ao segmento

das atividades de engenharia, conforme indicado no laudo de avaliação patrimonial.
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PROTOCOLO E JUSTIFICATIVA DE CISÃO PARCIAL FIRMADA ENTRE OS

QUOTISTAS DA SOCIEDADE VITAL ENGENHARIA LTDA SEGUIDA DE

INCORPORAÇÃO DA PARCELA CINDENDA PELA EMPRESA ALPI ^
PARTICIPAÇÕES LTDA iaUJõJy\

5. Os elementos ativos e passivos que forniarão cada parcela do patrimônio a ser cindido, s

minunciosaniente descritos cm laudo de avaliação.

'ao

6. Para que se efetive em rigorosa conformidade com a Lei 6.406/76 (lei das Sociedades por

Ações), será nomeado comissão de 03 peritos Idôneos e/ou empresa especializada e qualificada,

devidamente habilitados, os quais, estabelecerão os critérios e procederão às avaliações tanto do

patrimônio líquido da sociedade Cindida, como dos bens que serão vertidos por cisão para a

empresa ALPI PARTICIPAÇÕES LTDA.

7, A Avaliação do valor contábil do patrimônio líquido da Cindida a ser vertido para a CJndcnda

será realizada, na forma da lei, por indicação e aprovação da administração da Sociedade ALPI

PARTICIPAÇÕES LTDA. que absorverá parcela do patrimônio aumentando seu capital social

mediante subscrição e integralização decorrente deste processo de cisão parcial, bem como, com a

concordância da totalidade dos quotistas da Sociedade Cindida, sendo neste ato nomeado como

Perito Avaliador, a seguinte empresa com respectivo responsável técnico contábil:

CRÉDILLE AUDITORIA E CONSULTORIA LTDA. pessoa jurídica de direito

12.655.38/0001-83. estabelecida na Rua Adelar Begnini n“ 366,

7.L

privado, inscrita sob CNPJ n'

ccnti'o do município de Abelardo Luz, estado de Santa Catarina, CEP: 89.830-000. registrada no

conselho regional de Contabilidade do Estado de Santa Catarina (CRC SC) sob n° 007769/0-9,
GIANCARLO STEDILLE, brasileiro, solteiro.por meio de seu responsável técnico legal Sr.

Contador registrado sob CRC/SC ()32()8 1/0-6, nascido em 04/01/1985, portador da cédula de

identidade RG sob n*’ 3.922.306, expedida pela SSP/SC, e inscrito no CPF sob n° 040.95 1.649-05,

3 I -D, sala 101. centro do município de Chapecó. estado deestabelecido na Rua Rio De janeiro n'

Santa Catarina. CEP: 89.801-210.

8. Ao perito avaliador recém-eleito, que se encontrava na sede da Sociedade, comunicou-se a

Tarefa que lhes era atribuída, sendo que o mesmo aceitou a indicação e. sendo conhecedor do

patrimônio líquido e dos bens pertencentes à Sociedade Cindida, informou que possuía condições

de aprc.scntar o resultado de seus trabalhos nesta mesma data. expresso em Laudo de Avaliação,

o qual segue em anexo ao presente instrumento.

9. Para todos os fms e efeitos legais, as avaliações referidas na cláusula supra, foram efetivadas

nesta mesma data de assinatura do presente instrumento.

As variações de patrimônio posteriores, eventualmente ocorrentes, ativa ou passivas,

serão atribuídas ao patrimônio remanescente da Sociedade Cindida, respeitando-se os elementos

ativos e passivos, objeto da Cisão.

10.
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PROTOCOLO E JUSTIFICATIVA DE CISÃO PARCIAL FIRMADA ENTRE OS

QUOTISTAS DA SOCIEDADE VITAL ENGENHARIA LTDA SEGUIDA DE

INCORPORAÇÃO DA PARCEI A CINDENOA PEI.A EMPRESA ALPI

PARTICIPAÇÕES LTDA

jk?ÍosOs bens e demais elementos integrantes do patrimônio a ser cindido serão tr

à Sociedade Incorporadora, com seus tributos e encargos pagos e cm dia, livres e desembaraçados

de quaisquer vínculos ou ônus.

O patrimônio cindido, composto de elementos ativos e passivos conronne de.scrito no

Laudo de Avaliação, serão iitcorporados mediante aumento de capital social, subscrito e

integralizado por seu único sócio em favor da empresa Cindenda.

12.

Considerando não haver redução no capital social da empresa Cindida, as respectivas

quotas de capital permanecem assim distribuídas entre os quotistas:

13.

ValoresQuotasQuotistas

Itacir Pasini 90%RS 45.000.0045.000

R$ 5.000,00 10%5.000Ronaldo Antonio Pasini

lü»%RS 50.000,0050.000TOTAL

O patrimônio líquido da sociedade cindida, com base no último balanço patrimonial

levantado em 3 1/1 0/2024. consigna os seguintes valores:
VITAL ENGENHARIA LTDA

CNPJ n» OS.194.635/0001-90

Balanço Patrimonial em 31/10/2024 - Valores expressos em R$

4.

ATIVO

795.496,95

182.569,44

282.723.71

330.203,80

3.946.032,88

14.530,57

3.929.444,53

2.057,78

4.741.529.83

CIRCULANTE

DISPONIBILIDADES

CLIENTES

OUTROS CRÉDITOS

NÃO CIRCULANTE

INVESTIMENTOS

IMOBILIZADO

INTANGÍVEL

TOTAL ATIVO

PASSIVO

228.145,21

60.2S5,1S

13.288,53

48.025,40

106.576,10

925.915,35

925.915,35

3.587.469,27

50.000,00

3.537.469,27

4.741.529,83

CIRCULANTE

FORNECEDORES

OBRIGAÇÕES FISCAIS

OBRIGAÇÕES SOCIAIS

PROVISÕES TRABALHISTAS

NÃO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES DE LONGO PRAZO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CAPITAL SOCIAL

LUCROS ACUMULADOS

TOTAL PASSIVO

Com base no balanço patrimonial da sociedade cindida VITAL ENGENHARIA

DA, será vertido parcela do atual patrimônio para  a sociedade incorporadora ALPI

15.

LI
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PROIOCOLO E JUSTIFICATIVA DE CISÃO PARCIAL FIRMADA ENTRE OS

QUOTISTAS DA SOCIEDADE VITAL ENGENHARIA LTDA SEGUIDA DE

INCORPORAÇÃO DA PARCELA CINDENDA PELA EMPRESA ALPI

PARTICIPAÇÕES LTDA

PARTICIPAÇÕES LTDA, composta pelos bens imóveis com respectivos valores de avaliação

a seguir individualizados, tudo já efetivamente avaliado pelo Senhor Perito Avaliador, confonne

Laudo de Avaliação em anexo:

'MI. VALORES ATIVOS:

LI Ativo Não Circulante

1 . I . I IMOBILIZADO

a) Edificações e Benfeitorias: composto por duas salas comerciais abaixo individualizadas

conforme matrículas arquivadas no registro de imóveis de Chapecó — SC, sob n^:

i. Matrícula CRI CHAPECÓ SC ns 70.748: Sala comercial ns 1207-A do Condomínio

Edifício Centro Profissional Chapecó, sito à avenida Nereu Ramos, centro da cidade

de Chapecó - SC, localizada no 12- pavimento, confrontando ao Norte: com o poço

de luz; ao Sul: com a circulação e poço de luz; ao Leste: com a sala 1205-A; ao Oeste;

com a avenida Nereu Ramos e poço de luz; área real privativa: 40,1720m^ área

comum: 10,6889m^ área total; 50,8609m^ coeficiente de proporcionalidade: 0,00412

(0,412%). Imóvel edificado sobre do lote urbano ne 73, da quadra 49, com área total

respectiva de 1.542,00m^, sito nesta cidade e comarca de Chapecó, SC, confrontando

ao NORTE, com os lotes urbanos n^s 62 e 66, na extensão de 60,00 metros; ao SUL,

com o lote urbano ns 75, na extensão de 42,00 metros e parte do lote urbano n^ 77,

na extensão de 18,00 metros; ao LESTE, com os lotes urbanos ne 74 e 76 na extensão

de 39,00metros; e ao OESTE, com a Avenida Nereu Ramos, na extensão de 20,00 e

com o lote urbano ns 75 na extensão de 19,00 metros. Com custo contábil sobre valor

histórico atualizado (custo — depreciação) de R$ 14.356,00 (quatorze mil e trezentos

e cinquenta e seis reais):

ii. Matrícula CRI CHAPECÓ SC ne 70.870: Sala comercia! ne 1205-A do Condomínio

Edifício Centro Profissional Chapecó, sito à avenida Nereu Ramos, centro da cidade

de Chapecó - SC, localizada no 12e pavimento, confrontando ao Norte: com o poço

de luz; ao Sul: com a circulação; ao Leste: com a sala 1203-A e o poço de luz; ao Oeste:

com a sala 1207-A; área real privativa: 36,2320m^ área comum: 9,5994^ área total:

45,8314m^ coeficiente de proporcionalidade: 0,00371 (0,371%). Imóvel edificado

sobre do lote urbano 73, da quadra 49, com área total respectiva de 1.542,OOm^,

sito nesta cidade e comarca de Chapecó, SC, confrontando ao NORTE, com os lotes

urbanos n?s 62 e 66, na extensão de 60,00 metros; ao SUL, com o lote urbano ns 75,

na extensão de 42,00 metros e parte do lote urbano n^ 77, na extensão de 18,00

metros; ao LESTE, com os lotes urbanos n^ 74 e 76 na extensão de 39,00metros; e ao

OESTE, com a Avenida Nereu Ramos, na extensão de 20,00 e com o lote urbano n®

75 na extensão de 19,00 metros. Com custo contábil sobre valor histórico atualizado

(custo — depreciação) de RS 25.144.71 (vinte e cinco mil e cento e quarenta e quatro

reais e onze centavos);

Total de valores ATIVOS: R$ 39.500,71 {trinta e nove mil e quinhentos reais e setenta e

um centavos).

Página 5 de 8

Junta Comerciai do Estado de Santa Catarina

CcrtiCico o Rcgislm i;m 06/01/2025 Data ilo.s INciios 18/12/2024

.Vt)ii!vammo 2Ü240871332 Prolocolo 240871332 dc 05/12.'2024 NlRi: 42203185794

Nonic da empresa VTfAi, l-iNGENliARlA l.'l 1).^

Esic documento pode scr verificado em http //tcçiti jucese .sc.aov.hf/aiitcniicacaoDocumemos/autcmic.acao aspx
Chancela 100252084729860

Fs(a copia loi auicnlicada dijziialmculc e assinada cin 06/01/20251 UCI.-XNO I HITE KOWALSKI - .Secrctario-Geral

06,^0].'2025



PROTOCOLO E JUSTIFICATIVA DE CISÃO PARCIAL FIRMADA ENTRE OS

QUOTISTAS DA SOCIEDADE VITAL ENGENHARIA LTDA SEGUIDA DE

INCORPORAÇÃO DA PARC »ELA EMPRESA ALPl.A CINDENDA I

PARTK IPAÇÕES LTDA

Ml2. VALORES PASSIVOS

2.1 Patrimônio Líquido

2.1.1 LUCROS ACUMULADOS

i. Lucros acumulados de exercícios passados no montante de R$ 39.500,71 (trinta e nove

mil e quinhentos reais e setenta e um centavos).

Total de valores PASSIVOS: R$ 39.500,71 (trinta e nove mil e quinhentos reais e setenta e

um centavos).

Total do Patrimônio Líquido a ser vertido para a empresa ALPl PARTICIPAÇÕES LTDA em

virtude da incorporação dos ativos e passivos cindidos é de R$ 39.500,71 (trinta e nove mil e

quinhentos reais e setenta e um centavos).

O quotista da sociedade incorporadoí^a ALPl PARTICIPAÇÕES LTDA, expressa

neste instrumento, sua concordância com os valores de avaliação e do patrimônio que será vertido

para a sociedade Cindenda, com correspondente aumento de seu capital social, subscrevendo e

integralizando neste ato. em decorrência da operação de cisão parcial ora acertada, tudo conforme

restou consignado cm l audo de Avaliação que segue em anexo, subscrito pelos senhores peritos

Avaliadores.

16.

A transmissão dos bens vertidos à Sociedade que absoi^verá a parcela cindida, são

aquelas constantes dos registros contábeis, ou seja, realizados nesta data pelo valor do custo de

histórico constante na escrituração comercial da empresa Cindida, que para tanto tlca o

administrador da Sociedade Incorporadora, autorizado a praticar todos os atos necessários a

consumação legal das transferências perante os órgãos e registros públicos, podendo praticar todos

os atos que se fizerem necessários independentemente de autorização ou qualquer anuência dos

administradores da empresa Cindida.

17.

Considerando que o sócio Sr. ITACIR PASINI recebe em seu favor o patrimônio

cindido descrito no item 2.1.1 da Cláusula 1 5 deste instrumento, decorrente de saldo da conta de

lucros acumulados, com posterior incorporação para aumento de capital social na empresa

CTNDENDA. atendendo a previsão do contrato social vigente e Lei 10.406/2002. recebe o Sócio

Sr. RONALDO ANTONIO PASINI, o valor de R$ 4.388,97 (quatro mil e trezentos e oitenta e

oito reais e noventa e sete centavos) correspondente a sua participação no capital social, a ser

liquidado em moeda corrente nacional, imediatamente após registro da presente cisão parcial.

18.

Atendendo normas reguladas no contrato social da empresa cindida e código Civil

vigente, os sócios recebem proporcionalmcnte a sua participação no capital social da cindida,

deconente de saldo em conta de lucros acumulados.

19.

A sociedítde Cindenda deverá incorporar o saldo recebido atítulo de lucros acumulados

em conta de capital social, com aumento de capita! social mediante subscrição e integralização de

seu único sócio.

20.
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PF^OTOCOLO E JUSTIFICATIVA DE CISÃO PARCIAL FIRMADA ENTRE OS

QUOTISTAS DA SOCIEDADE VITAL ENGENHARIA LTDA SEGUIDA DE

INCORPORAÇÃO DA PARCELA CINDENDA PELA EMPRESA ALPI

PARTICIPAÇÕES LI DA

£I -CONDIÇOES

21. A operação de incorporação da parcela cindida, pela incorporadora dar-se-á naíTseguintes '

coiidições:

a) Data da Operação da Cisão: 01 dc novembro de 2024.

b) Balanço Base da operação cie Cisão: o Balanço Patrimonial da Cindida, levantado em

31/10/2024. constitui o Balanço Base da operação de Cisão parcial/incorporação e foi elaborado de

acordo com os Princípios Fundamentais de Contabilidade, contendo todos os elementos contábeis

necessários e suficientes à operação de cisão parcial/incorporação. O Balanço Base da Operação de

Cisão parcial/incorporação será devidamente arquivado na sede da Incorporadora.

Critério de Avaliação do uatrimônio líciuido a ser vertido: o critério adotado paia avaliação

do patrimônio líquido da Cindida a ser vertido para a Incorporadora em virtude da operação de cisão

parcíal/incorporaçào é o valor contábil dos bens  e direitos apurados de acordo com os Princípios

Fundamentais de Contabilidade, demonstrado nos livros e registros contábeis da Cindida e

refletidos no Balanço Base da operação de cisào/incorporação.

d) Laudo de avaliação: ü laudo de avaliação da parcela do patrimônio líquido da Cindida a ser

vertida para a Incorporadora foÍ elaborado pela empresa devidamente habilitada e qualificada para

tal procedimento: CRÉDILLE AUDITORIA E CONSULTORIA LTDA, pessoa jurídica de

direito privado, estabelecida na Rua Adelar Begnini n" 366, centro do município de Abelardo Luz,

estado de Santa Catarina. CEP 89.830-000, inscrita sob CNPJ n° 12.655.398/0001-83, registrada no

Conselho Regional de Contabilidade do estado de Santa Catarina sob N° 007769/0, neste ato, por

meio de seu representante legal e técnico responsável, Sr. GIANCARLO STEDILLE, brasileiro,

solteiro, contador registrado sob CRC/SC 032081/0-6, nascido em 04/01/1985. portador da cédula

de identidade n” 3.922.306 expedida pela SSP/SC. inscrito no CPF sob n

domiciliado na cidade de Cliapecó. Estado de Santa Catarina, na Rua Rio De Janeiro n° 3 1 -D, sala

101. CEP: 89-801-210;

Sucessão; Com a efetivação da operação dc cisão parcial seguida dc incorporação, a parcela

cindida passará, automaticamente, ao acer\'0 patrimonial da Incorporadora e do seu único sócio,

IT.^CIR PASINI, operando-se a sucessão de direitos e obrigações decorrentes dos ativos c passivos

cindidos, na forma e com as consequências previstas na legislação societária e tributária aplicáveis,

indcpcndcntcmente dc quaisquer outras formalidades além das previstas em lei.

í) Variações patrimoniais: As variações patrimoniais relativas à parcela do patrimônio líquido

da Cindida a ser vertido para a Incorporadora. a partir dc 01 de novembro de 2024, deverão ser

devidamente apropriadas nos livros da Incorporadora.

c)

040.951.649-05.

e)

- DISPOSIÇÕES GERAIS

22. Anrovacão da Operação: Não obstante os administradores terem flrmado o presente

instrumento, este deverá ser submetido à aprovação em assembléia de acionistas e sócios da

Cindida e da Incorporadora/Cindenda, a í1m de aprovar os termos aqui disciplinados e

implementar as alterações decorrentes da operação de cisão parcial seguida dc incorporação.

III
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PROTOCOLO E JUSTIFICATIVA DE CISÃO PARCIAL FIRMADA ENTRE OS

QUOTISTAS DA SOC:iEDADE VITAL ENGENHARIA LTDA SEGUIDA DE^

INCORPORAÇÃO DA PARCELA CINDENDA PELA EMPRESA ^
PARTICIPAÇÕES LIDA  ^ÚJÍ.

de23. Irrevogabilidade e Sucessão: Após aprovação do presente instrumento eiri Assem

sócios/acionistas da Cindida e da Cindcnda. este será considerado irrevogável c irretratável,

obrigatido as parles c seus sucessores a qualquer título.

24. Procedimentos; Os administradores das Sociedades Incorporadora /cindenda c Cindida

deverão tomar todas e quaisquer medidas necessárias à implementação da operação de

incorporação objeto deste Protocolo e Justificativa de incorporação.

25. Ceitidões net»ativas: As partes anexam ao presente instrumento, certidões negativas:

tributária federal, estadual e municipal; certidão de protestos; certidão trabalhista; ceitidão

regularidade com FGTS; certidão de ônus de ações cíveis e criminais: estadual e federal.

26. Extinção: Em virtude da operação de cisão parcial seguida de incorporação, não haverá

solução de continuidade, nem a extinção da Cindida, devendo as sociedades envolvidas

observarem os procedimentos administrativos, fiscais e tributários aplicáveis ao caso concreto.

27. Jtirisdicão: As partes elegem o Foro da comarca de Chapecó, estado de Santa Catarina, com

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, como o competente para dirimir

todas as dúvidas e questões oriundas do presente Protocolo e Justificativa de Cisão parcial

seguida de Incorporação.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam eletronicamente o presente protocolo e

justificativa de Cisão parcial seguida de incorporação em 01 (uma) única via digital, que se obrigam

tlelmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos, o qual. constitui paite

integrante do processo de Cisão Parcial.

Chapecó - SC, 01 de novembro de 2024.

ALPI PARTICIPAÇÕES LTDA

ITACIR PASINI

VITAL ENGENHARIA LTDA

ITACIR PASINI

Sócio-adniinistradorSócio-adniinistrador
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Crcdillc LAUDO DE AVALIACAO

O L U (, O L <> L K ’» A m.
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A^ss:

CiSÃO PARCTAI. da empresa VITALAtende ao Protocolo e Justificativa para

ENGENHARIA LTDA. com versão fia ALP!parcela cindida pai‘a a empresa

PARTICIPAÇÕES LTDA.

n/2024
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Crcdillc LAUDO nr. AVALÍACAO

A cmpiesa abaixo qualificada, devidamente habilitada paia tal llm. por meio de

representante legal e técnico perito responstível:

CRÉDILLE AUDITORIA E CONSULTORIA LTDA. pessoa jurídica de direito

privado, estabelecida na Rua Adclar Begnini n° 366, centro do município de Abelardo Luz, estado

de Santa Catarina, CLP 89.830-000. inscrita sob CNPJ n° 12.655.398/0001-83, registrada no

Conselho Regional de Contabilidade do estado de Santa Catarina sob 007769/0, neste ato. por

meio de seu representante legai e técnico responsável, Sr. GIANCARLO STEDILLE.

brasileiro, solteiro, contador registrado sob C'RC/SC 032081/0-6, nascido em 04/01/1985.

portador da cédula de identidade n° 3.922.306 expedida pela SSP/SC, inscrito no CPF sob n°

040.951.649-05, domiciliado na cidade de Chapecó, Estado de Santa Cataiina, na Rua Rio De

Janeiro n"31-D, sala 101, CEP; 89-801-210;

Em cumprimento:

1) Ao Protocolo e Justificativa de Cisão Parcial  e Incorporação, a ser deliberado conforme

Nona Alteração do Contrato Social e consolidação Contratual, com assinatura prevista

para 27 de novembro de 2024 pela empresa VITAL ENGENHARIA LTDA, pessoa

Jurídica de direito privado, constituída sob a forma de sociedade limitada, inscrita sob

CNPJ n° 05.194.635/0001-90, registrada na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina

sob NIRE n° 42203185794, com sede e domicilio da sociedade, sito no município de

Chapecó, estado dc Santa Catarina, CEP; 89812-214. bairro Santa Maria, à Rua Lauro

Muller n° 876. letra E. sala 201.2" andar;

ii) Ao Protocolo e Justificativa de Cisão Parcial  e Incorporação, a ser deliberado conforme

Terceira Alteração do Contrato Social e consolidação Contratual, com assinatura prevista

para 27 de novembro dc 2024 pela empresa ALPI PARTICIPAÇÕES LTDA, pessoa

jurídica de direito privado, constituída na forma dc sociedade empresarial limitada,

inscrita no CNPJ sob n" 49.838.896/0001-71. Registrada na Junta Comercial do Estado de

Santa Catarina sob NIRE n° 42207631748, com sede  à Rua Curitiba n" 130-D, centro do

município de Chapecó, estado dc Santa Catarina, CEP 89.801 -341;

E para funcionar como |!)erita-avaliadora do patrimônio líquido contábil da empresa VITAL

ENGENHARIA LTDA. com data base em 3 1 de outubro dc 2024. para fins de Cisão Parcial

do seu acervo Patrimonial, com versão da parcela cindida, por processo dc Incorporação, ao

patrimônio líquido da empresa .ALPI ENGENHARl.A LTDA. vem por meio deste, apresentar

o resultado do seu trabalho.
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Crédillc 1.AU1X) »!●: A V Al. J AC AO

<1 r, ÔU r ([ '■

I. OBJETIVO DA AVALIAÇÃO
O presente laudo foi preparado com o objetivo exclusivo de fazer parte do processo de

Cisão Parcial do Patrimônio líquido contábil da empresa VITAL ENGENHARIA LTDA, com
ALPIversão das parcelas patrimoniais cindidas ao patrimônio líquido da empresa

PARTICIPAÇÕES LTDA. e não deve ser utilizado para outros tnis.

2. DELIMITAÇÃO DO TRABAI.IIO
Conforme Protocolo e Justificativa de Cisão Parcial e Incorporação cmitidojpela direi^^

da companhia em Oi de novembro de 2024, e a ser deliberado mediante Nona Alteraçao do

Contrato Social, com previsão de assinatura em 27 de novembro de 2024 pela empresa VITAL

ENGENHARIA LTDA e. conforme Terceira Alteração do Contrato Social e consolidação

Contratual, com assinatura prevista para 27 de novembro de 2024 pela empresa ALPI

PARTICIPAÇÕES LTDA: o patrimônio objeto desta avaliação, são somente os ativos e

passivos da empresa VITAL ENGENHARIA LTDA, que realiza as atividades vinculadas ao

setor da construção civil, espcciflcamente sobre parcela do Ativo Imobilizado c correspondente

Passivo à conta de lucros acumulados.

Baseado nesse pressuposto, identillcamos Junto a direção das empresas: além da análise

dos documentos e livros contábeis obrigatórios, quais seriam os ativos e passivos que deveriam

ser vertidos para a sociedade 'Jncorporadora". De posse de tais informações, iniciamos o

processo de avaliação contábil, o qual foi elaborado e está demonstrado conforme anexo 1.

Nosso Exame foi conduzido de acordo com as normas de auditoria independente das

demonstrações financeiras aplicáveis ao Brasil, e compreendeu, entre outros procedimentos:

O planejamento dos trabalhos, considerando a relevância dos saldos, o volume de

transações e os sistemas contábeis e de controles internos da empresa VII AL

ENGENHARIA LTDA:

ii) A constatação, com base em testes, das evidências e dos registros que dão suporte aos

valores apresentados; e

tii) Avaliação das práticas e estimativas contábeis representativas adotadas pela

administração da empresa VITAL ENGENHARIA L TD.^:

iv) Avaliação do valor contábil dos referidos bens levando -se em conta a data de 31 de

outubro de 2024 .

i)

3. CONSIDERAÇÕES

Com base nos exames realizados, concluímos que o valor dos bens, dos direitos e das

obrigações que são o escopo deste trabalho e integram o patrimônio líquido da empresa VITAL
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Crcdillc t.AlITM) i)K AVAlvIACAO

« <' l U <, ô i í> L fc V A írf I A » ,

ENGENHARIA LTDA, conforme controles contábeis avaliados com base na data de 3 1 de

outubro dc 2024. devidamente detalhado conforme Anexo i  , o qual c paite integrante e

indissociável deste iíistrumento. e estào registrados nos livros contábeis da respectiva empresa

de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.

ANTCXO I

Balanço Patrimonial cni 31/10/2024

VITAL ENGENHARIA LTDA

CNPJ ne 05.194.635/0001-90

Balanço Patrimonial em 31/10/2024 - Valores expressos em R$

ATIVO

795.496,95

182.569,44

282.723,71

330.203,80

3.946.032,88

14.530,57

3.929.444,53

2.057,78

4.741.529.83

CIRCULANTE

DISPONIBILIDADES

CLIENTES

OUTROS CRÉDITOS

NÃO CIRCULANTE

INVESTIMENTOS

IMOBILIZADO

INTANGÍVEL

TOTAL ATIVO

PASSIVO

228.145,21

60.255,18

13.288,53

48.025,40

106.576,10

925.915,35

925.915,35

3.587.469,27

50.000,00

3.537.469,27

4.741.529,83

CIRCULANTE

FORNECEDORES

OBRIGAÇÕES FISCAIS

OBRIGAÇÕES SOCIAIS

PROVISÕES TRABALHISTAS

NÃO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES DE LONGO PRAZO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CAPITAL SOCIAL

LUCROS ACUMULADOS

TOTAL PASSIVO

A parcela do patrimônio da sociedade Cindida VITAL ENGENHARIA LTDA. que

será transferida por cisão Parcial à empresa AL.PI PARTICIPAÇÕES LTDA. mediante

integralização de capital social por seu único quotista Sr. I TACÍR PASINI. é representada

por bens, direitos e obrigações, identificados por seu valor contábil nos termos do Art. 23 da

Lei 9 .249/1995, abaixo caracterizados:

VALORES ATIVOS:1.
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Crédille LAUDO l>F. AVAIJACAQ

.i Ativo Não Circulante

I . I . I IMOBILIZADO

/Ediricaçjies e Benfeitorias: composto por duas salas comerciais abaixo

individualizadas conforme malrícuias arquivadas no registro de imóveis de

Chapecó — SC, sob n”;

a)

i.Matrícula CRI CHAPECÓ SC n" 70.748: Sala comercial n° l 207-A do Condomínio

Edifício Centro Profissional Chapecó, sito à avenida Nercu Ramos, centro da

pavimento, confrontando ao Norte:SC. localizada no 1 *^0cidade de Chapecó

com o poço de luz: ao Sul: com a circulação e poço de luz: ao Leste; com a sala

1205-A; ao Oeste; com a avenida Nereu Ramos e poço de luz; área real privativa:

10.6889m2 total: 50.8609m= coeficiente de40.1720m- área comum:

proporcionalidade: 0,00412 (0.412%). Imóvel edincado sobre do lote urbano n°

73, da quadra 49. com área total respectiva de 1.542,00m'‘, sito nesta cidade e

de Chapecó, SC, confrontando ao NORTE, com os lotes urbanos n°s 62

e ó6. na extensão de 60,00 metros: ao SUL. com o lote urbano n° 75. na extensão

comarca

77, na extensão de 18,00 metros: ao

74 e 76 na extensão de 39,00mctros; e ao

de 42,00 melros e parle do lote urbano n

LESTE, com os lotes urbanos n'

OESTE, com a Avenida Nereu Ramos, na extensão dc 20,00 e com o lote urbano

75 na extensão de 19.00 metros. Com custo contábil sobre valor históricon'

atualizado (ctisto - depreciação') de R$ 14.356.00 (ciualorze inil e trezentos e

cinquenta e seis reais):

1205-A do Condomínio70.870: Sala comercial nii.Matrícula CRÍ CHAPECÓ SC n'

Edifício Centro Profissional Chapecó. sito à avenida Nercu Ramos. centi'0 da

SC, localizada no 12° pavimento, confrontando ao Norte:cidade de Chapecó

com o poço de luz; ao Sul: com a circulação: ao Leste: com a sala 1203-A e o

poço de luz; ao Oeste: com a sala I 207-A; área real privativa: 36.232üm- área

comum: 9.5994- área total: 45,83 14m^ coeficiente de proporcionalidade: 0,00371

(0.371%). Imóvel ediUcado sobre do lote urbano n° 73, da quadra 49. com área

total respectiva de 1.542,00m=. silo nesta cidade  e comarca de Chapecó. SC,

confrontando ao NORTE, com os lotes urbanos n°s 62 e 66. na extensão de 60,00

metros: ao SUL, com o lote urbano n" 75. na extensão de 42,00 metros e parte do

lote urbano n° 77. na extensão de I 8.00 metros; ao LESTE, com os lotes urbanos

n“ 74 e 76 na extensão de 39.00nietros; e ao OES TE, com a Avenida Nereu

Ramos, na extensão de 20,00 c com o lote urbano n° 75 na extensão de 19,00
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Crcdillc LAUIK) i)r. AVALlACAO

i-

metros. Com custo comábil sobre valor histórico atualixado (custo -depreciação)

dc R$ 25.144.71 (vinic e cinco mil e cento c guaienta e quatro reais c onze

centavos):

Total de valores ATIVOS: RS 39.500,71 (trinta e nove mil e quinhentos reais c

setenta e um centavos). _  .

2. VALORES PASSIVOS

Patrimônio Líquido

2. 1 .1 LUCROS ACUMULADOS

Lucros acumulados de exercícios passados no tnontanic de R$ 39.500,71 (trinta e

nove mil e quinhentos reais e setenta e um centavos).

1 otal de valores PASSIVOS: RS 39.500,71 (trinta  e nove mil e quinhentos reais e

setenta e um centavos).

i'

2.1

I.

Total do Patrimônio Líquido a ser vertido para a empresa ALPI PARTICIPAÇÕES

LTDA em virtude da subscrição para alimento dc capital do sócio ITACIR PASINI é

de RS 39.500,71 (trinta e nove mil e quinhentos reai.s c setenta e um centavos).

ENCERRAMENTO I.AUDO E CONCLUSÃO

Declaramos que procedemos a presente avaliaçao com imparcialidade e isenção. Que

os valores demonstrados no Patrimônio líquido da empresa Cindida, constam no Balanço

Patrimonial levantado cm 31/10/2024, assim como,  a parcela do patrimônio que será

transferida para a empresa já constituída ALPT PARTICIPAÇÕES LI DA, corresponde

integralmcnte ao valor cindido, tudo de acordo com o Art. 226 da Lei 6.404/ 76. conforme

demonstrado abaixo:

Para a empresa ALPI PARTICIPAÇÕES LTDA, cni virtude do aumento de

aporte de RS 39.500.71 (trinta ecapital do sócio ITACIR PASINI, c intcgralizado o

nove mil e quinhentos reais e setenta e um centavos).

Chapecó - SC, 01 de novembro de 2024.

Perito Avaliador:

GIANCARLO STEDILLE
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
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JUCESC
Junta Comarcial tfe Cat4Ml«> da

240871332SANTA CATARINA

TERMO DE AUTENTICACAO

VITAL ENGENHARIA LTDANOME DA EMPRESA

240871332 - 05/12/2024PROTOCOLO

002 - ALTERACAOATO

021 - ALTERACAO OE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)EVENTO

MATRIZ

N1RK42:í)3IS57‘;4
CNPJ 05 104 6Í5/00Ü1-90
CERTIRCU O RPGISTRÜ EM OiV I) 1/2025
SOBN. 20240K71332

EVRNTDS
044 - CISÃO PARCIAL ARQUIVAMENTO. 202408713.12
05! -CONSOI.IDAC.AODI:CONTRATO/ESTATUTOARQUIVAMI;NTO- 20240871.332

^2
IQtf

Ut rUESENTANTES Ql'F, ASSINARAM OICITALMENTE

Cpf 040951M905 - QIANCARLO STEDILLE - Assinado cm 18/12/2024 às I5.55;.3S

Cpf. 00802922924 - RONALDO ANTONIO P.ASINl - Assmado cni 18'I2'2024 às 16.07 21

Cpf 72169! 33968 - ITACIR PASIN1 - Assinado em 1 8/12/2024 as 15 59 1 5

Juma Comercial cio Estado dc Santa Catarina
Ccrliflco 0 Registro cm 06/01/2025 Data dos I£feilos lS/12/2024

Arquivantcmo 20240871332 1’rotocolo 240871332 dc 05/12/2024 NIRi- 42203185794

Nome da empresa VITAL liNGI-NIIARIA LTDA
Fsle documeiuo pode ser verificado cm liltp' Vregiri jiiecsc sc gov.bi./.iuíer.licacaoDocumentos/autemicacao aspN
Chancela 100252084729860

Esta cópia foi autenticada digiiatmcntc e assinada em ()6/0]/202SL(4.'iAKn 1 l-TfH KO\^'ALSKl - Sccrclano-ücial

06/01/2025



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

I
CADASTRO NACIONAL DAPESSOA JURÍDICA

DATADEAKRTURA

19/07/2002
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

OS.194.635/0001-90

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

VITAL ENGENHARIA LTDA
+

PORTE

EPP
TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

VITAL ENGENHARIA E M BO AM BIENTE

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

71.12-0-00 - Serviços de engenharia

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia  e geodésia

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto

obras de irrigação

41.20-4-00 - Construção de edificios

43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias  e de gás

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perlgosos
71.20-1-00 - Testes e análises técnicas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTO

LETRA ESALA 201 ANDAR 02

NÚMEROLOGRADOURO

R LAURO MULLER 876

UFMUNICÍPIO

CHAPECO
BAIRROroiSTRITO

SANTA MARIA
CEP

SC89.812-214

TELEFONE

(49) 3323-0294
ENDEREÇO ELETRÔNICO

VITAL.ENGENHARIA(gYAHOO.COM .BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

19/07/2002
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
****************

Aprovaijo pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 06/05/2025 às 13:21:13 (data e hora de Brasília). ^ Página; 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Á DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: VITAL ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 05.194.635/0001-90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas ’a’ a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991,

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com b^e na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:32:53 do dia 06/05/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 02/11/2025. \/
Código de controle da certidão: B307.1EE6.366F.BB38
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

[/

Nome (razão social):

CNPJ/CPF;

(Solicitante sem inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS/SC)

VITAL ENGENHARIA LTDA

05.194.635/0001-90

Esta certidão é válida para o número do CPF ou CNPJ informado pelo solicitante, que não consta da base de dados
da Secretaria de Estado da Fazenda.

O nome e o CPF ou CNPJ informados pelo solicitante devem ser conferidos com a documentação pessoal do

portador.

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado

que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,

dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Lei nB 3938/66, Art. 154
250140140486009

06/05/2025 13^6:49
02/11/2025 i/

i
Dispositivo Legal:
Número da certidão:
Data de emissão:

Validade (Lei ns 3938/66, Art. 158):

/

página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na

http://www.sef.sc.gov.br

O
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<
O

<
G

O
G<
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<

Este documento foi assinado digítalmente

Impresso em: 06/05/2025 13:36:49 |

u

<



õ_K.
município de chapeco

SECRETARIA DE FAZENDA

AV. GETÚLiO DORNELES VARGAS, 957-S

CNPJ 83.021.808/0001-82

Certidão Positiva de Tributos Municipais

com Efeitos de Negativa

Validade;
04/08/2025

Data de Emissão:
06/05/2025 13:38:16

Numero da Certidão;
9743/2025

Nome / Razão Social:
VITAL ENGENHARIA LTDA

CPF/CNPJ;
05.194.635/0001-90

Inscrição Municipal:
35767

Endereço:
^ Rua: LAURO MULLER, 876 LETRAE SALA201 ANDAR 02, CEP - 89812-214

Bairro;
SANTA MARIA

AVISO: Certidão Positiva com Efeito de Negativa.

Descrição:

Declaramos para todos os fins e efeitos legais, que o CONTRIBUINTE acima identificado possui débitos lançados de oficio,
NÃO VENCIDOS, na data em que lavramos a presente Certidão, e/ou, cujos débitos estejam com sua exigibilidade suspensa,
nos termos do art. 151 do Código Tributário Nacional,

Código de Controle da Certidão/Número

N3KJ25FX02L

Conajlte a autenticidaae desa certidão em hUp://chapeco.meumunicipio.online/fam-lex/sefvlet/hwpcconsautcert
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CAtXA
CAIXA ECONÒMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FG IS» CRI-

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

05.194.635/0001-90

VITAL ENGENHARIA LTDA V

R LAURO MULLER 876 E SALA 101 / SANTA MARIA / CHAPECO / SC /
89812-214

A Caixa Econônica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
1, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/05/2025 a 30/05/202

Certificação Número: 2025050102191206188678

Informação obtida em 06/05/2025 13:34:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
WWW. ca ixa. gov. br
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: VITAL ENGENHARIA LTDA {MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 05.194.635/0001-90

Certidão n°: 24994211/2025

Expedição: 06/05/2025, âs 13:35:18

Validade: 02/11/2025

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

lAiS), inscrito(a)

05.194.635/0001-90, NÃO CONSTA como inadimplente no

Certifica-se que VITAL ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E F

no CNPJ sob o n°

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho,

13.467/2017, e no

Os dados constantes desta Certidão

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se

autenticidade no portal do Tribunal Superior

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

642-A e 883-A da Consolidação

acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e

Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

são de responsabilidade dos

à verificação de sua

do Trabalho na

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúviiiris ü . j\.i3 . bric-a



Número do pedido: 4263857
FOLHA: 1 /1

PODEK lUDICURIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
dc Santa Catarina

CERTIDÃO RECUPERAçãO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALêNCIA N^: 4263857
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NAO CONSTAM em

tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇÕES FALIMENTARES EM GERAL contra:

NOME: VITAL ENGENHARIA LTDA
Raiz do CNPJ: 05.194.635
País endereço da sede : BRASIL
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA
Município endereço da sede : CHAPECO
Endereço da sede : RUA LAURO MULLER, N° 876 E, BAIRRO SANTA MARIA, CEP: 89812-214

Certidão emitida às 13:28 de 06/05/2025,

a) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de

responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição

pública para autenticação das informações prestadas, competindo ao(è) interessadoía) ou destinatárioía)
sua conferência,

b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta

GP/CGJ n. 6/2023.

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do
documento, no endereço httDs://certidoes.tisc.ius.br/download - Solicitado por: Evandro Carlos Ribas - CPF:

**♦.091.679-** 9' «b ou,'o
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MORGANIA química LTDA

Rodovia SC 480. Km 09. Bairro Marechal Bormann

Chapeco/SC

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNtCA

Atestamos para os devidos fins que o responsável técnico o ENGENHEIRO

AGRÔNOMO RONALDO ANTONIO PASINI. com endereço na Avenida Nereu Ramos, 75-D,

Centro, Chapecó/SC, visto no CREA/SC n® 084390-8, executou e concluiu os serviços técnicos

descritos a seguir:

Item Descrição

Elaboração, Projeto e Monitoramento de

Recuperação de Área Degradada, em APP

Hidrologia: Elaboração de estudo de

alternativa iocacional de rórrego para

definição de APP. situada na área da

Morgania Química Ltda.

Quantidade

3.451,41

Unidade

Metros

quadrados

Unidade

01

02 01

Localização da obra/serviços: matricula n° 45.857 do CRI de Chapecó/SC, localizada na

Rodovia SC 480. km 09. Bairro Marechal Bormann, Chapecó/SC

Período de Execução: 22/07/2016 a 19/08/2016,

RESPONSÁVEL TÉCNICO

Ronaldo Antônio Pasiní

Engenheiro Agrônomo

CPF: (B8.029.229-24

CREA/SC: 084390-8

O Responsável Técnico RONALDO ANTÔNIO PASINI, executou os serviços

em conformidade com as normas técnicas da ABNT - Associação Brasileira de normas

Técnicas, dentro do prazo contratual, nada havendo que a desabone.
’' 4
4 5

\/
Chapecó//SC. 10 de março de 2018.
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ORGAWÁ QUÍMICA LTDA

CNPJ: 13370954/0001-38
Siriei Carraro Morgan
CPF; 613.797.039-53
Sócia Administradora
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO.

252018091340
Atividade concluída

Certidão de Acervo Técnico > CAT

K^igjy Resolução n° 1.025, de 20 de outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

CREA-SC

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025, de 30 de outubro

de 2009 do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

profissional e Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica-ART abaixo descritos:

CREA-SC, o Acervo Técnico do (a)

V/ f

Profissional

Registro....

C.P.F

Data Nasc...

RONALDO ANTONIO PASINI

SC SI 084390-8

068.029.229-24

19/08/1989

< È
O Q.

S n
n "O
iB e O
in «I

ÊEE Títulos :  ENGENHEIRO AGRONOMO

DIPLOMADO EM 01/09/2012 PELO(A)

UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA

JOACABA

:  TÉCNICO EM AGROPECUARIA

DIPLOMADO EM 07/08/2007 PELO(A)

CENTRO DE EDUCACAO PROFISSIONAL GETULIO

SAO MIGUEL DO OESTE

SC

SC
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●ART 5896514-1

Proprietário. : MORGANIA QUÍMICA LTDA

Endereço Obra: RODOVIA SC480, KM 09 SN
MARECHAL BORMANN

89800 - CHAPECO

Registrada em: 29/07/2016
Período (Previsto) - Início:
Autoria: INDIVIDUAL

Tipo. . . : NORMAL

Bairro

ELABORACAO
PROJETO

— c 2
® n ®
■8 ,6

T3
o

iü o o
●- nj "2

g 8 S
o<
ru C
(K SC

10/04/2018

:  19/08/2016

Baixada em. .

22/07/2016 Término
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CO 0}
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CO CO
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05
o  -CO
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2 S
li RECUPERACAO DE AREA DEGRADADA

Dimensão do Trabalho . . :
o C'5
■D ^

3.451,41 METRO(S) QUADRADO(S)d)

o o DO MONITORAMENTO AMBIENT.

RECUPERACAO DE AREA DEGRADADA

Dimensão do Trabalho . . :

fO

■§ g
N ®

2 §
O ^

3.451,41 METRO(S) QUADRADO(S)
ESTUDO

HIDROLOGIA
O) H
OJ <

CC O 1,00 UNIDADE(S)Dimensão do Trabalho . . :

I

ELABORACAO DE ESTUDO DE ALTERNATIVA LOCACIONAL DE CORREGO HIDROLOGIA
PARA DEFINIÇÃO DA APP PROJETO DE RECUPERACAO DA AREA DEGRADADA PRAD DA APP SITUADA
NA AREA DA MORGANIA QUÍMICA LTDA<\
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Ll fr-üá M CAT COM REGISTRO DE ATESTADO.

252018091340
Atividade concluída

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução n“ 1.025, de 20 de outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

CREA-SC

encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico

o  atestado anexo expedido pelo

veracidade e exatidão

CERTIFICAMOS, finalmente, que se

- CAT, certificado conforme processo n. 71800033354,

contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela

das informações nele constantes.
S ci
U &

S ra

JptfCertidão de Acervo Técnico n. 252018091340

13/04/2018,10:11:16
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A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos

qualitativos e quantitativos nele contidos, bem como de alteração da

situação do registro da ART.
A autenticidade e a validade desta certidão deve ser confirmada no site

do CREA-SC {www.crea-sc.org.br) ou no site do CONFEA (www.confea.org.br).

A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal

Brasileiro, sujeitando o autor ã respectiva ação penal.

CBo>
A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova o

registro do atestado no CREA.

A CAT à qual 0 atestado está vinculado constituirá prova de capacidade

técnico-profissional da pessoa juridica somente se o responsável técnico

indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio

de declaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das

propostas.
A CAT é valida em todo o território nacional.
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,* £ *o CREA-SCConselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

Rodovia Admar Gonzaga, 2125 - ItacoruDi - Florianópolis (SC), CEP: 88034-001

Telefone: (48) 3331-2000 Fax: (48) 3331-2009 E-mail: crea-sc@crea-sc.org.br
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MORGANIA QUIMtCA LTDA

Rodovia SC 480. Km 09. Bairro Marechal Bormann

Chapeco/SC

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que o responsável técnico o ENGENHEIRO

AGRÔNOMO RONALDO ANTONIO PASINI. com endereço na Avenida Nereu Ramos, 75-D,

Centro, Chapecó/SC, visto no CREA/SC n° 084390-8, executou e concluiu os serviços técnicos

descritos a seguir:

5t
<s

;o
c

£ 8
â. O c
i á I
^ O
fÕ

o:
O Item Descrição

Elaboração. Projeto e Monitoramento de

Recuperação de Área D^radada, em APP.

Hidrologia; Elaboração de estudo de

alternativa locacional de córrego para

definição de APP, situada na área da

Morgania Química Ltda.

Quantidade

3.451,41

Unidade

Metros

quadrados

Unidade

<0
o

<0

010> 3
O O

^  0)

8 £ S
W u 'C

02 01O
£

<
â. 9
£ *ato
>s o

■=.|gto
●c

o to
Oc oo

c ts

^ I ii

Localização da obra/servíços; matricula n° 45.857 do CRI de Chapecó/SC, localizada na

Rodovia SC 480, km 09. Bairro Marechal Bormann, Chapecó/SC

Período de Execução: 22/07/2016 a 19/08/2016.
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§ RESPONSÁVEL TÉCNICO:
CO (O
T- C

Ronaldo Antônio Pasini

Engenheiro Agrônomo
CPF: 068.029.229-24

CREA/SC: 084390-8
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O Responsável Técnico RONALDO ANTÔNIO PASINI, exeojtou os serviços

em conformidade com as normas técnicas da ABNT - Associação Brasileira de normas

] Técnicas, dentro do prazo contratual, nada havendo que a desabone.
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Chapecó//SC, 10 de março de 2018.? 4OU>
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-^^rganÁ química ltda
ONPJ: 13370954/0001-38

Siriei Carraro Morgan
CPF: 613,797.039-53
Sócia Administradora
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ART OBRA OU SERVIÇO
5896514-1

CREA-SCL Anotação de Responsabilidade Técnica ● ART

^  Lei n“ 6.496, de 7 de dezembro de 1977

f Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

r - ●
1 Responsável Técnico

RONALDO ANTONIO PASINI
Tlluio Profissional: Engenheiro Agrônomo

Técnico em Agropecuária

RNP: 2504427280

teglstro; 084390«-5C

Registro:Empresa Contratada:

2. Dados do Contrato

Coráratarte: MORGANIA QUÍMICA LTDA

Errdereço: RODOVU\ SO480, KM 09
Compicmarrto:
CWéde: CHAPECO

Valor da C^ralSeivjçci/Contrato: RS 1.000,00

CPFXiNPJ: 13.370.954/0001-38

N»: SN

Bairro: MARECHAL BORMANN
UF; SC CEP: 89616-116

A^o Irtttitueional:

3. Dados Obra/Serviço

Proprietâno: MORGANIA QUÍMICA LTDA

Endereço: RODOVIA SC-480. KM 09
Complemento.
Cidade- CHAPECO

Data de Inicio: 22/07/2016

CPF/CNPJ: 13.370.954/0001-38
N» SN

Bairro: MARECHAL BORMANN

UF; SC CEP: 89816-116

Coonlcnadas Geográfteas:Data de Témino' 19/08/2016

4. Atividade Técnica

Elaboração

Recuperação de Área Degradada

Do Mmitoram. AmbientalProjeto

Moiro<8) Quadrado<s)3.451,41Oimertsâo do Trabalho:

Estudo

Hidrologia
Unidade(8)1,00DImensáo do Trabalho:

Estado de $anta Catarina
E9CRIVANIA OE PAZ QO DISTRrTO OE MARECHAL BORMANN

ROSANIC ANTUNES OE MELO . Eterlvlo ds Pti
SC 480. KM 09, SIN. trrtsrtoc, Distrito di Marçehll Bormirui. Cnspred - SC,

 (49)33284849 - wrlvtnlsmb^olmsii tom

Reconheço como autêntic8;8(s).assínalurais) ebaixoJndicada^s) e dou fé
SIRLEI CAARARO
* ● * « «j-sTíT

*étt***»***»»àf

Re^sMntsndo,/
MORGANIA auridic. ̂
En olumintoi: l R* an

aa^o R$1.90 trotaiW $i
Confira os dadosido

6 I 1 9*lo dl Flacilizi>firmt <uf*

F|ielhi'fi ,-39. )7.
am hl^'pr//M b.l]tc.)ús.ld/

■  t dl ibrll diioia

htléÉ

□ u n. Chi

■  T ivinti

5. (^>servaçâet
Elaboração de astudo de sdemalíva locscional ds córrego (hUrolog»), pare d^iniçào rte APP. Piojolo de Reorpetaçâo da Área Degradada - PRAO da APP situada tu area da Morgania Química Ltda.

6. Declarações

Acessibilidade: Declaro a ai^icabilidsde das regras de aces^bilKlaoe previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no Decreto n. 5.2S6, de 2 de dezembro de 2004.
ás atividades profissionais acima reladonadas.

9. Assr^hjras

Declaro serom verdadeUaC^s
7. Entidade de Classe

NENHUMA

■CO ● SC. 29 de Juho de 2018
6. Informações

. A ART é válida somente após o pagamerrto da taxa.
Situação do pagamento da taxa da ART:

TAXA DA ART PAGA EM 03AJ6/2016 NO VALOR DE RS
III

74,37 1.229-24

. A autenticidade deste documento pode ser verificada no srle www.crea-sc.arg.br/ait

. A guarda da via assinada dá ART será de responsabilidade do profissional e do
contratante com o objetivo do documentar o vinculo corSratual.

. Esta ART está sujeita a verificações conforme disposto na Súmuia 473 do STF,
na Lei 9.734/99 e na Resolução 1.02SA39 do CONFEA.

■«owiicdrrrBÃ\ CrUlwlaste! AH

13 3701 11-38

CREA-SCMvvw.crea-sc.ofg.br
f=ooo. (48) 3331-2000

falecom@crea-6c.org.br
Fax. (48) 3331-2107
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA - CREA-SC

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL

_ 1, Dados pessoais 

Nome: RONALDO ANTONIO PASINI

Registro no CREA-SC: 084390-8

CPF: 068.029.229-24

Data do Registro; 17/09/2007Registro nacional: 2504427280

- 2. Formações

Data: 01/09/2012 Título: Engenheiro Agrônomo

Instituição de ensino: Universidade do Oeste de Santa Catarina Unoesc

_ 3, Especializações —

Não constam especializações.

4. Atribuições  —

atribuições concedidas de acordo com o caput do artigo 6 do decreto 90.922/85, modificado

pelo decreto 4.560/02 e artigo 7 do decreto 90.922/85, de conformidade com o paragraío unico do

artigo 84 da lei 5.194/66. artigo 5 da resolução 218/73 do confea.

_ 5. Certidão

Certificamos que o(a) profissional, acima cilado(a), encontra-se devidamente registrado(a) junto a

este Conselho Regional, nos termos da Lei Federal n° 5.194. de 24 de dezembro de 19ô6.

Este documento perderá a validade, caso ocorra qualquer modificação posterior dos elementos cadastrais

nele contido e desde que não represente a situação correta ou atualizada do registro ou visto.

L-Emitida em 15/01/2025 14:09:23 válida até 31/03/2026.

Rod. Admar Gonzaga, 2125 - Itacorubi.Florianópolis, SC 88034-001
(48) 3331 2000 - faiecom(^crea-sc.org.br - wvw.crea-sc.org.br

A autenticidade do documento pode ser verificada no site
https;//sicweb,ctea-sc.org br/autenticidade/ mediani o oreenchimento do

Token: b097d618-f68e-472e-b416-461fb029éa60



Processo n° 104/2025

FIs.:.

Rub.;... —y

PRKKEITURA MI NICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CTL

JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo n° 0104/2025

Dispensa de Licitação N" 007/2025
OBJETIVO: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

FUNDAMENTAÇAO: Art. 75, Inciso II da Lei Federal 14.133/ 2021.

De acordo com o artigo 75, inciso II da Lei n° 14.133/2021 - para contratação que envolva valores

inferiores a R$ 62.725,59 (Sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove

centavos)” Valores reajustados conforme DECRETO N° 12.343. DE 31 DE DEZEMBRO DE

2024” assim sendo encaminho os autos pra que seja procedido o processo de Dispensa de Licitação,

conforme preceitua o artigo supracitado.

Objeto: Contratação cujo objeto é Contratação cujo objeto é Contratação de empresa especializada

de engenharia e assessoria ambientai desenvolvimento de estudos técnicos e elaboração de plano de

recuperação de Área Degradada - PRAD, na área do atual lixão no município de Colinas/MA,

através da Secretaria Municipal de Infraeslrutura/SEMIE, na forma descritiva e requisitos constantes
no AVISO e anexos.

O Processo administrativo de dispensa de licitação está devidamente instruído e autuado com os

elementos necessários à sua instauração (conforme cópias anexas ao processo), incluindo:

a) Formalização de demandas,

b) A pesquisa de preços comprovando ser este o menor preço;

c) Documentos comprovando a habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista do
futuro contratado;

d) A dotação orçamentária;
c) Termo de Referência, dentre outros e;

f) Dispositivo da Lei Federal 14.133/2021

A partir daí passamos a mencionar as razões para que a presente dispensa de licitação seja
formalizada nos termos da Lei.

REQUISITOS MÍNIMOS PARA UM PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

I -DA DISPENSA DE LICITAÇAO;

Apesar de menos formalista, em comparação com o processo licitalório, o processo administrativo

para compra e/ou contratação por dispensa de licitação possui vários requisitos essenciais ao alcance
de suas finalidades de forma eficiente e econômica.

Na verdade, o processo de dispensa de licitação neste caso, muito se assemelha à fase interna de uma

licitação. A elaboração das especificações técnicas do objeto e das condições da contratação ou
fornecimento constitui elemento essencial na condução de qualquer processo administrativo para
contratação.

Trata-se de certame realizado sob obediência ao estabelecido no artigo 72, lei 14.133/2021

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa

de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

1 - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de

riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;
Página 15 (Ic 23
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Processo n° 104/2025

5!iFls.:.

Rub.:,

PRtFElTl RA MI NIC:il‘AL DE ( OI.INAS

Comissão Peniianente tie Licitaçílo - CPL

II] - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos

requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a
ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima
necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - Justificativa de preço;
Vlll - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá

ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

No nosso caso em questão verifica-se a Dispensa de licitação com base Jurídica no inciso II do artigo

75 da Lei n° 14133/2021. Art. 75. É dispensável a licitação: 11 - para contratação que envolva valores

inferiores R$ 62.725,59 (Sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove

centavos)” Valores reajustados conforme DECRETO N° 12.343. DE 31 DE DEZEMBRO DE 2024

no caso de outros serviços e compras;

II - DA RAZAO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

A empresa foi escolhida em razão de ter fornecido  o menor valor de mercado, bem como preenchido

os requisitos de habilitação para esta contratação.

- JUSTIFICATIVA DO PREÇO;

Procedeu-se a consulta de preços com no mínimo 03 (três) fornecedores do ramo, mediante

solicitação formal de cotação e após a publicação do aviso, não houve recebimento de propostas

adicionais, onde foi escolhido a empresa que apresentou ao menor preço da empresa: VITAL

ENGENHARIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ (MF) sob  o n." 05.194.635/0001-90, com sede

na Lauro Muller n® 876-6, Bairro Santa Maria, Chapecó - SC, letra E, sala 201, 2“ andar,

Passagen Franca - MA, com valor total de RS: 56.000,00 (Cinquenta e seis mil reais), tendo

inclusive a referida empresa apresentou a documentação que comprova sua Regularidade Fiscal e
Trabalhista.

III

O presente instrumento de Justificativa se presta  a cumprir o contido no dispositivo do art. 75. Inciso

II da Lei n°. 14.133/2021, para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (Sessenta

e dois mil setecentos c vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos)”, no caso de outros

serviços e compras;

Colinas - MA, 07 de maio de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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Processo n° 104/2025

3:^Fls.:.

Rub.:.

PRKFErTI RA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Pcrmaiienle dc Licitaçilo - CPI.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DA

CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇAO

- LEI 14.133/2021, Art. 75, inciso II - da Lei Federal n.” 14.133/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0104/2025

OBJETO: Contratação cujo objeto é Contratação de empresa especializada de engenharia e
assessoria ambiental desenvolvimento de estudos téenicos e elaboração de plano de

reeuperaçüo de Área Degradada - PRAD, na área do atual lixão no município de Colinas/MA,

através da Secretaria Municipal dc Infraestrutura/SEMIE, na forma descritiva e requisitos
constantes no AVISO e anexos.

Na qualidade de Ordenador(a) dc Despesas, e no uso das atribuições legais

concedidas pelo, bem como considerando toda a documentação acostada aos autos do processo em

referência, acolho o parecer da Assessoria da Câmara em sua integralidade, e decido ADJUDICAR

e HOMOLOGAR o resultado da Dispensa de Licitação.

Autorizo a realização da DISPENSA DE LICITAÇÃO com fulcro na(o) Lei

14.133/2021, Art. 75, II - para a empresa a seguir:

VITAL ENGENHARIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ (MF) sob o n." 05.194.635/0001-90

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: RS: 56.000.00 (Cinquenta e seis mil reais).

Empenha-se, Contrata-se e Publique-se.

Colinas - MA. 08 de maio de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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Processo n° 104/2025

FIs.:.

PRFFF.ITl KA MDMCIPAl.UE COLINAS
Comissão Perniancnte dc Licitação - CPL

Rub.:.

CONTRATO

CONTRATO N" 094/2Ü25 - PMC

PROCESSO N° 104/2025

Dispensa Eletrônica n“ 007/2025 -CPL/PMC

TERMO DE CONTRATO, QUE FAZEM ENTRE SI O

MUNICÍPIO DE COLINAS E A EMPRESA: VITAL

ENGENHARIA LTDA - EPP,

O MUNICÍPIO DE COLINAS/MA, inscrita no CNPJ n" 06.113.682/0001-25, com sede na Praça Dias Carneiro, n°

402 - bairro Centro, Colinas/MA, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEMIE, doravante denominada

CONTRATANTE, neste ato representada pelo Assessor de Relações Institucionais e Planejamento Sr. Ivan Prudêncio

da Silva, inscrito sob o RG N° 0172649220013 SSP/MA E CPF N° 003.301.723-95 e a empresa: VITAL

ENGENHARIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ (MF) sob  o n.° 05.194.635/0001-90, com sede na rua Lauro Muller n“

876-6. Bairro Santa Maria, Chapecó - SC, letra E. sala 201,2" andar doravante denominada CONTRATADA, neste ato

representada por seu representante legal, o Sr.(a) Itacir Pasini, inscrito sob o CPF n° 721.691.339-68, têm, entre si.

ajustado o presente Tenno de Contrato, decorrente do(a) Dispensa Eletrônica n” 007/2025 — CPL/PMC, tendo em

vista o que consta no Processo n" 104/2025 e em observância as disposições da Lei n° 14.133/2021, Lei

Complementar n“ 123/2006 e suas alterações c de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contratação de empresa de engenharia e asscssoria ambiental desenvolvimento de
estudos técnicos e elaboração de plano de recuperação de Área Degradada - PRAD, na área do atual lixão no município

de Colinas/MA para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Iníraestrulura - SEMIE, conforme as

especificações, quantidades e condições estabelecidas neste Contrato, Termo de Referência, Proposta de Preços da

Contratada, independentemente de sua transcrição.

1.2. O valor total do presente contrato é de RS 56.000.00 (Cinquenta e seis mil reais), conforme demonstrativo a

seguir;

V. TOTALVALORUNIDDISCRIÇÃOITEM

Serviços de assessoria ambiental desenvolvimento de estudos

técnicos e elaboração de plano de recuperação de Area

Degradada - PRAD, na área do atuai lixão no município de

Colinas/MA.

R$ 56.000,00Serviços RS 56.000,0001

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decoirentes da execução do objeto,

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, ta.xa de

.Administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos

quantitativos efetivamente executados.

1.3. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste Contrato e as

disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais.

1.4. Os casos omissos serão decididos pela CON TRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal n°

14.133/2022 e demais nonnas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, os princípios da

Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de

1990 (Código de Defesa do Consumidor).
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

2.1-0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

2.2. Prazo de entrega: 12 (dose) meses:

2.3. Local de entrega: Conforme consta no Termo de Referência- Anexo 1 do Aviso de Contratação Direta;

2.4. Prazo de validade c/oii garantia: Conforme consta no Termo de Referência - Anexo 1 do Aviso de Contratação

Direta:

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

Unidade: 02 02 - Secretaria Municipal de Infraestruiura.

Classificação: 04.122.0052.2005.0000 - Manutenção  e Conservação da Limpeza Pública Urbana.

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Pessoa Jurídica - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

4.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n® 14.133/2021.

4.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o constante no art. 125 Lei
n° 14.133/2021.

4.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

5.1. O período de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura,

condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial e no PNCP, conforme art. 105 da Lei n°
14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

6.1. O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em parte.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

7.1. A CONTRATAD.A responderá solidariamente com os fornecedores do material (produtor ou importador) pelos

vícios de qualidade e/ou quantidade que o torne impróprio ou inadequado à utilização a que se destina ou que lhe
diminua o valor,

embalagem/manual, aplicando-se as disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal n
8.078/1990.

indicações constantes dapor aqueles decorrentes da disparidade com asassim como

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n" 14.133/2021.
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. São aqueles previstos no Termo de Referência (Anexo I) do Aviso de Contratação Direta.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São aqueles previstos no Termo de Referência (Anexo I) do Aviso de Contratação Direta.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

11.1. São aqueles previstos no Termo dc Referência (Anexo 1) do Aviso de Contratação Direta, 20% após assinatura do
contrato e 80% após a conclusão do objeto.

1 1.2. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da CONTRATADA, no
Biinco 085-Ailos CREDCREA, Agência n° 0106-6, Conta Coriente n° 19.925-7, através de emissão de Ordem
Bancária.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REEQUILÍBRIO ECONÒMICO-FINANCEIRO

! 2.1. São aqueles previstos no Termo de Referência (Anexo l) do Aviso de Contratação Direta.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE CONTRATUAL

13.1. Não se aplica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. São aqueles previstos no Termo de Referência (Anexo I) do Aviso de Contratação Direta.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

15.2. Os casos de rescisão contratual serão fonnalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o contraditório e
a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias
úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da CONTRATANTE adotar, motivadamente,
providências acauteladoras.

15.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida  a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência
para a CONTRATANTE;
c) judicialmente, nos termos da legislação.

15.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta ressarcida dos
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do
presente Contrato até a data da rescisão.

15.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos decorrentes deste
Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS COMUNICAÇÕES
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16.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito deste Contrato, só produzirá efeitos legais se processada por

escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas

comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIIMASÉTIMA- DAS ASSINATURAS

17.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de

documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos
lermos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e

inteeridade. As Partes convencionam ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma

manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por cerlillcado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2 , da
Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio

do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais

pi ivilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o

presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também
os subscrevem.

Colinas (MA). 12 de maio de 2025.

li

i

ÍTAL Èi^EteA^RlT^fctB^
CNPJ n^TÍS. 194.635/0001-90

Itacir Pasini, CPF n*^ 721.691.339-68

Representante Legal da Empresa
CONTRATADA

EPPIvan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e

Planejamento
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

Nome:Nome:

CPF:CPF:
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EXTRATO DE CONTRATO N2 121/2025

EXTRATO DE CONTRATO N2 121/2025. PROCESSO

ADMINISTRATIVO N» 325/2024, OBJETO:
contratação de empresa especializada na contratação de
empresa especializada na realização de eventos (Dia do
Católico Collnense. FORMA DE CONTRATAÇÃO: Pregão Eletrônico
nO 34/2024, DAS PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO (CONTRATANTE), inscrito(a) sob o CNPJ n®
06.113.682/0001-25 e C. EDUARDO DA SILVA ● ME (CONTRATADA),
Inscrlto(a) sob o CNPJ ne 19.587.452/0001-40. VALOR TOTAL DO
CONTRATO: R$ 213.306,00 (duzentos e treze mil trezentos e
seis reais). DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 14/07/2025  a 14/07/2026.
DAS ASSINATURAS: Ivan Prudêncio da Silva, representante da
CONTRATANTE e Carlos Eduardo da Silva, representante da
CONTRATADA. DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO; 14/07/2025.

Publicado por: WERISSON DIAS BARBOSA BRANDãO
Código identifícador: 3e0fcf5539ac629ef9e3dcdf5c26eb37
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PORTARIA N° 187 DE 18 DE JULHO DE 2025. uPORTARIA N'’ 167 DE 18 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre a nomeação dos membros da Câmara Intersetorlal de
Segurança Alimentar e Nutricional - CAISAN do Município de Carolina -
MA, e dá outras providências".

\c> I

,0 PREFEITO MUNICIPAL DE CAROLINA, Estado do Maranhão.
Excelentíssimo Senhor JAYME FONSECA ESPÍRITO SANTO, no uso de
suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e:
Considerando a Lei Municipal n. 597 de 28 de maio de 2019, que cria
0 Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - SISAN.

Colinas - MA, 14 de julho de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações institucionais e Planejamento
RESOLVE:

Art. Ifl. Nomear os membros da Câmara Intersetorlal de

Segurança Alimentar e Nutricional - CAISAN do Município de
Carolina - MA, conforme segue:
I -■ Representação da Secretaria Municipal de Educação

● Titular: Sandra Regina dos Santos Carvalho
Suplente: Elisregina dos Santos Carvalho

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código identificador e2dd63e4134d8d04a529ba6c0blf93cl

EXTRATO DO CONTRATO N9 086/2025.

II ● Representação da Secretaria de Desenvolvimento Social

● Titular: Iracélia Leal Ferreira Espírito Santo
● Diego de Sousa Miranda

EXTRATO DO CONTRATO N& 086/2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA
MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO /SEMAD.
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação de
serviço de construção de 02 (duas) Subestações de energia elétrica no
Município de Colinas MA. para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Infraestrutura - SEMIE, CONTRATADA DINÂMICA
EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.o
24.292.364/0001-50, ● MODALIDADE: Dispensa Eletrônica nO 005/2025,
Valor R$: 122.247,80 (Cento e vinte e dois mil, duzentos e
quarenta e sete reais e oitenta centavos), AMPARO LEGAL: Lei
Federal n” 14.133/2021 e suas Posteriores alterações e
Proposta de Preços, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

SECRETARIA

III - Representação da Secretaria de Agricultura

● Titular: Ronaldo Silva Sousa
Suplente: Glenda Menezes Cunha

IV - Representação da Secretaria Municipal de Saúde

● Titular: Giliard Silva Oliveira
Suplente; Laryssa Silva

Art. 2B. A CAISAN Municipal terá por finalidade promover a articulação
intersetorlal de políticas públicas para garantir  o direito humano à
alimentação adequada no território municipal, conforme as diretrizes e
objetivos do SISAN.

Colinas (MA). 14 de Abril de 2025.

CONTRATANTE:

Sr. Ivan Prudêncio da Silva, brasileiro.
Assessor de Relações institucionais e Planejamento,39. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com

e,-.tOS retroativos a 2 de maio de 2025.

Art. 4S. Revoga-se as disposições em contrário. Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código identificador: 5a7992cel4ca30b445eS7bbf2bee6802

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAROLINA, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 18 DE JULHO DE 2025.

EXTRATO DO CONTRATO N» 094/2025.

EXTRATO DO CONTRATO N» 094/2025.
Jayme Fonseca Espírito Santo
Prefeito Municipal
2025/2028

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLtNAS/MA - SECRETARIA
MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO /SEMAD.
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia e assessoria ambiental
desenvolvimento de estudos técnicos e elaboração de plano de
recuperação de Área Degradada - PRAD, na área do atual lixão no
município de Colinas/MA para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Infraestrutura - SEMIE, CONTRATADA VITAL ENGENHARIA
LTDA - EPP, inscrita no CNPJ (MF) sob 0 n.a 05,194.635/0001-90, -
MODALIDADE: Dispensa Eletrônica n» 007/2025, Valor R$: 56.000,00

Publicado por: WERISSON DIAS BARBOSA BRANDãO
Código identificador: 40a5dbl99237789765da62f304be4d8c

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

www.famem.org.bra CERTIFICAOO OIGITALMENTE
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(Cinquenta e seis mil reais), AMPARO LEGAL; Leí Federal n“
14.133/2021 e suas Posteriores alterações e Proposta de ̂

Preços, VIGÊNCIA; 12 (doze) meses. EXTRATO DO CONTRATO N2 109/2025.- -

Colinas (MA), 12 de maio de 2025. EXTRATO DO CONTRATO Ns 109/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIACONTRATANTE:

MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO /SEMAD.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação de
serviço em tecnologia de informação, para cessão de direito de uso
(locação) de software, treinamento, manutenção do sistema de
gerenciamento e arquivos Sinc - Contrata TCE/MA (Instrução Normativa
TCE/MA n” 73, de 9 de março de 2022): Integração com portal da
trancnarAnrla lio iminicípio e servidor em nuvem com backup incluso
para armazenamento dos arquivos gerados e anexos, com possibilidade
de aditivos sacop, visualizadores de processos, notificações de controle,
histórico de alterações, estatística detalhadas e envios múltiplos ao
TCE, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Administração - SbMAD, CONTRATADA MAXIMIZE - SOLUÇÕES
GOVERNAMENTAIS - LTDA, inscrita no CNPj (MF) sob  o n.»

-  uidpCMDa uicuuiu^.a (i* Owri/^U4J»

Sr. Ivan Prudêncio da Silva, brasileiro,

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento,

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identificador: C253274d2c8fb5a649e4c6184dba03e9

EXTRATO DO CONTRATO N» 100/2025.

EXTRATO DO CONTRATO NS 100/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA

MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO /SEMAD.

OBJETO: Contrato é a Contratação de empresa especializada visando a
_prestação de Serviços de confecção de material gráficos (Banner e

onas placas e cartazes) para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Administração - SEMAD, CONTRATADA PEDRO ANTONlO
DOS REIS, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.° 30.690.107/0001-70, -
MODALIDADE; Dispensa Eletrônica n» 006/2025, Valor R$: 61.600,00
(Sessenta e um mil e seiscentos reais), AMPARO LEGAL: Leí
Federal n” 14.133/2021 e suas Posteriores alterações e

Proposta de Preços, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

Valor R$; 37,800,00 (Trinta e sete mil oitocentos reais), AMPARO
LEGAL: Leí Federai n° 14.133/2021 e suas Posteriores

alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

Colinas (MA), 26 de maio de 2025.

CONTRATANTE,

Sr. Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento,
Colinas (MA), 24 de Abril de 2025.

Piihlirarín por: CARLOS DOS SAt^OS
Código identificador: Ie26c47c2«25J58233e50e7466fjc03ÍCONTRATANTE:

Sr. Ivan Prudêncio da Silva, brasileiro,

/Vssessor de Relações Institucionais e Planejamento, EXTRATO DO CONTRATO NS 110/2025.

EXTRATO DO CONTRATO N& 110/2025.
Publicado por: CARLOS D

Código identificador: Ied6bbc29a414f068ab6153b73b6c546

r>c CA\fn'QS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA > SECRETARIA

MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO /SEMAD.
OBJETO: Contrato é Contratação de empresa especializada visando a
prestação de serviço em tecnologia de informação, para cessão de
direito de uso (locação) de software, treinamento  e manutenção do
sistema de gerenciamento de processos da agricultura femiüar, suporte
técnico e operacional ao sistema, disponibilízação de atualização
conforme demanda para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Administração - SEMAD, CONTRATADA FREIRE &
CAVALCANTI LTDA. inscrita no CNPJ (MF) sob o n.»

40.415.38x/0001-94, - MODALIDADE: Dispensa Eletrônica 010/2025,
Valor R$: 19.800,00 (Dezenove mil e oitocentos reais), AMPARO
LEGAL: Lei Federai n” 14.133/2021 e suas Posteriores

alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

EXTRATO DO CONTRATO N2 101/2025.

XTRATO DO CONTRATO NS 101/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA ● SECRETARIA

MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO /SEMAD.
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação de
serviço de realização de eventos esportivos para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Administração - SEMAD,
CONTRATADA CRONO ESPORTES, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.°
33.177.943/0001-43, - MODAUDADE: Dispensa Eletrônica 008/2025,
Valor R$: 54.060,00 (Cinquenta e quatro mll e sessenta
centavos). AMPARO LEGAL: Leí Federal n“ 14.13J/2021 e suas

Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: 12
(doze) meses.

Colmas (MA), 12 de junho oe 2025.

CONTRATANTE:

Sr. Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento,
Colinas (MA), 12 de maio de 2025.

CONTRATANTE;

Publicado por: lARLOS DOS SAN i OS
Código identificador: 63c910590727e614869b88772fc43394Sr. Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento,

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO NS

110/2024Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identificador. 28151794255fe4083d3bdl97515flb4a

a CERTIFICADO OI&íTAlMEfUE
E COM CAPIMOO DC TCMPO www.famem.org.br 33/75
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SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO

Assessor Jurídico

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico sobre a contratação direta da empresa

VITAL ENGENHARIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ (MF) sob o n." 05.194.635/0001-90.

Senhor Procurador: De conformidade com o artigo 72. inciso III da Lei 14.133/2021, venho através

do presente solicitar de Vossa Senhoria. PARECER JURÍDICO sobre a possibilidade e legalidade da

contratação direta, nos termos do artigo 74, inciso li. da Lei 14.133/2021, da empresa VITAL

ENGENHARIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ (MF) sob  o n.“ 05.194.635/0001-90, com sede na

Lauro Muller n® 876-6. Bairro Santa Maria, Chapecó - SC. letra E, sala 201, 2‘* andar. Passagen

Franca - MA, para Contratação cujo objeto é Contratação de empresa especializada de engenharia

e assessoria ambiental desenvolvimento de estudos técnicos e elaboração de plano de recuperação de

Área Degradada - PRAD, na área do atual lixão no município de Colinas/MA, através da Secretaria

Municipal de Infraestrutura/SEMIE, na forma descritiva e requisitos constantes no AVISO e

anexos., pelo valor global de 56.000,00 (Cinquenta e seis mil reais) sendo pagas em parcelas pelo

período de até 12 (doze) meses.

Na certeza de ser atendido, antecipo agradecimentos.

Colinas - MA. 08 de maio de 2025.

■ .y

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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PARECER jurídico

Solicltante: Câmara Municipal de Colinas- MA.

Processo Administrativo n® 104/2025

Dispensa dc Licitação Sem Disputa N” 007/2025

OBJETIVO: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA FORNECIMENTO

FUNDAMENTAÇAO: Art. 75, Incisolí daLelFederal 14.133/2021.

Assunto: Solicitação de Parecer para contratação direta nos termos da Lei Federai n® 14.133/2021.

RELATORIO

Trata-se de solicitação da Secretaria Municipal de Infraestrutura/SEMIE, encaminhada a esta

assessoria, na qual se requer análise jurídica dos elementos formais imprescindíveis à dispensa de

licitação para a Contratação de empresa especializada de engenharia e assessoria ambiental

desenvolvimento de estudos técnicos e elaboração de plano de recuperação de Área Degradada -

PRAD. na área do atual Hxão no município de Colinas/MA, através da Secretaria Municipal de

Infraestrutura/SEMIE, tendo em vista que o preço ofertado não ultrapassou o limite legal de dispensa
de licitação, nos termos dos art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

Justificou-se a contratação ao argumento de que íal aquisição se mostra indispensável para o

cumprimento das finalidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura/SEMIE, e em cumprimento

das exigências legais, consignou-se no processo, por meio de despacho do setor de contabilidade a

existência de disponibilidade orçamentária e financeira para o pagamento da contratação que se

pretende levar a efeito. Além disso, fora consta nos autos do processo pesquisa - utilização de dados

de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo

Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo.

É o relatório. Passo ao parecer.

DA CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nos termos do art. 75, inciso II da Lei n® 14.133/2021 é dispensável a realização de processo

licitatório, podendo realizar a contratação direta de serviços comuns e compras no valor de até R$

62.725,59 (Sessenta e dois mil setecentos c vinte  e cinco reais e cinquenta e nove centavos)”

Valores reajustados conforme DECRETO N® 12.343, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2024. in verbis:

Art. 75. É dispensável a licitação:

Para contratação que envolva valores

inferiores a R$ 62.725,59 (Sessenta e dois mil

setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove
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centavos)" Valores reajustados conforme

DECRETO N° 12.343. DE 31 DE DEZEMBRO

DE 2024Consta nos autos do processo:

I) pesquisa de mercado realizado pelo Setor de Licitação,

II) o valor global orçado para contratação de empresa especializada em engenharia e/ou arquitetura

para a prestação de serviços de elaboração de projetos básicos de engenharia e arquitetura, para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura/SEMIE - SEMIE, é de R$:
56.000,00 (Cinquenta e seis mil reais), de dezembro do corrente ano.

Ou seja, nas compras em que o valor não ultrapasse o importe de R$ 62.725,59 (Sessenta e dois mil

setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos)” Valores reajustados conforme

DECRETO N° 12.343. DE 31 DE DEZEMBRO DE 2024. a licitação passou a ser dispensável à

Administração Pública dos entes federativos, de todos os Poderes.

Destarte, a fim de se cumprir o disposto do art. 37. inciso XXL da Constituição Federal, o legislador

derivado exigiu que os processos de dispensa de licitação sejam formalizados, no que couber, com

os elementos requeridos pelo art. 72 da Lei n'^ 14.133/2021, senão vejamos:

Art. 72. O processo de contratação direta, que

compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa

de licitação, deverá ser instruído com os seguintes
documentos:

1 - documento de formalização de demanda e, se for o

caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos,

termo de referência, projeto básico ou projeto

executivo:

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na

forma estabelecida no art. 23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso,

que demonstrem o atendimento dos requisitos

exigidos; IV - demonstração da compatibilidade da

previsão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os

requisitos de habilitação e qualificação mínima

necessária:

VI - razão da escolha do contratado;
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VII-justificativa de preço;

Vill - autorização da autoridade competente.

Por último, verifico estar presente o interesse público Contratação de empresa especializada de

engenharia e assessoria ambiental desenvolvimento de estudos técnicos e elaboração de plano

de recuperação de Área Degradada — PRAD, na área do atual lixão no município de
Colinas/MA, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura/SEMIE, uma vez que a

prestação dos serviços visa o funcionamento dos equipamentos através da manutenção corretiva e

preventiva.

No que tange à justificativa de preço, deverá demonstrar que a oferta da empresa se encontra dentro

dos patamares praticados no mercado, e a forma mais usual de aferi-lo está em juntar ao processo.

Neste ponto, outra inovação trazida pela Lei n° 14.133/2021. relativamente á pesquisa de preços, é

que ela deverá observar, inclusive, o mesmo procedimento do art. 23, que dispõe sobre os

parâmetros utilizados para se chegar no valor estimativo da contratação, in verbis:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação

deverá ser compatível com os valores praticados pelo

mercado, considerados os preços constantes de

bancos de dados públicos e as quantidades a serem

contratadas, observadas a potencial economia de

escala e as peculiaridades do local de execução do

objeto.

§ 1° No processo Heitatório para aquisição de bens e

contratação de serviços em geral, conforme

regulamento, o valor estimado será definido com

base no melhor preço aferido por meio da utilização

dos seguintes parâmetros, adotados de forma

combinada ou não:

i - composição de custos unitários menores ou iguais

à mediana do item correspondente no painel para

consulta de preços ou no banco de preços em saúde

disponíveis no Porta! Nacional de Contratações

Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração

Pública, em execução ou concluídas no período de I

(um) ano anterior à data da pesquisa de preços,

inclusive mediante sistema de registro de preços,

observado o índice de atualização de preços

correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em

mídia especializada, de tabela de referência
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fonnaimente aprovada pelo Poder Executivo federal

e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio

amplo, desde que contenham a data e hora de acesso:

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três)

fornecedores, mediante solicitação formal de cotação,

desde que seja apresentada justificativa da escolha

desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os

orçamentos com mais de 6 (seis) meses de

antecedência da data de divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais

eletrônicas, na forma de regulamento.

Como podemos verificar, o preço a ser pago deve ser compatível com aquele praticado no mercado,

situação essa a ser comprovada mediante a juntada da documentação pertinente no respectivo

processo de dispensa, incluindo, no mínimo, 03 (três) cotações de preços com fornecedores, pesquisa

de contratações similares no âmbito de outros órgãos e entidades da Administração Pública, ou

justificativa circunstanciada caso não seja viável obter esse número de cotações.

A despeito desta assertiva, o TCL) já se manifestou;

"o preço a ser pago deve ser compatível com aquele

praticado no mercado, situação essa a ser comprovada

pelo Banco do Brasil S/A mediante a juntada da

documentação pertinente nos respectivos processos de

dispensa, incluindo, no mínimo, três cotações de

preços de empresas do ramo, pesquisa de preços

praticados no âmbito de outros órgãos e entidades da

Administração Pública ou justificativa circunstanciada

caso não seja viável obter esse número de cotações,

bem como fazendo constar do respectivo processo a

documentação comprobatória pertinente aos

levantamentos e estudos que fundamentaram o preço

estimado" (TCU, Plenário. Acórdão n° 522/2014. Rei.

Benajamin 2ymler,j. 12.3.2014).

Verifica-se a realização de coleta de preços no mercado com, pelo menos, 03 (três) fornecedores que

atuam no mesmo ramo, bem como a pesquisa de contratações similares no âmbito de outros órgãos e

entidades da Administração Pública.

Não obstante, a contratação direta deverá ser precedida, preferencialmente, da divulgação do aviso

da dispensa de licitação em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis e no

Portal Nacional de Contratações Publicas - PNCP, com a especificação do objeto pretendido e com a

manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados,

devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa, conforme disposto no §2° do art. 75 da Lei n°
14.133/21.
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Deslaca-se, por Fim, que o "ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato

deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial", nos moldes do

parágrafo único do art. 72 do Novo Estatuto Licitatório.

Diante o exposto, entendo que a contratação das empresas

VITAL ENGENHARIA LTDA - EPP, inscrita no CNP.I (MF) sob o n.° 05.194.635/0001-90, com
sede na Lauro Muller n° 876-6, Bairro Santa Maria, Chapecó - SC, letra E, sala 201, T andar,

Passagen Franca - MA, pelo valor global de R$ 56.000,00 (Cinquenta e seis mil reais).

pode ser realizada de forma direta, porque está enquadrada na hipótese de contratação direta

no art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021, uma vez que cumpriu o requisito

material e formal para que se contrate de forma direta o presente serviço.

Este é o nosso parecer, S.M.J. Na esperança de ter respondido o solicitado, aproveito a oportunidade

para externar protestos de estima e consideração.

Colinas/MA, 12 de abril de 2025.

Breno FiiipeTt-eitas Lima Sousa Silva

^B/[^ -29.553
ÁssassorJurídico.
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